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Processo Administrativo 003/2020 PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 002/2019-PMP   

  

• Recomenda-se aos licitantes que façam uma leitura atenta dos termos do edital do 

PREGÃO PRESENCIAL R. DE PREÇO e seus anexos, atentando para a documentação 

necessária à habilitação, a forma de elaboração da proposta e o encaminhamento 

dos envelopes, observando rigorosamente os prazos estabelecidos;  

• Participação exclusiva de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 

Microempreendedor individual conforme Lei complementar Federal 123/2006;  

• ATENÇÃO: No Acórdão TCU n.º 754-2015 – Plenário, houve expressa determinação 

para que a Administração Pública instaure processo com vistas à penalização das 

empresas que pratiquem, injustificadamente, ato ilegal tipificado no art. 7º da Le 

10.520/2002, tanto na licitação quanto no contrato. Nesse contexto alerta-se para 

que o licitante analise detalhadamente o edital (e anexos) para formular 

proposta/lance firme e possível de cumprimento. A prática injustificada de atos, tais 

como: não mantes a proposta (ex. desistência, solicitação de troca de marca, não 

envio de amostra, planilha, laudos) e deixar de enviar documentação exigida (ex. 

documentos de habilitação), sem prejuízo de outras infrações cometidas na 

licitação /contratação sujeitará o licitante a penalidades, apuradas em regular 

processo administrativo.  

  

O MUNICÍPIO DE PIUM - TO, através de sua Comissão Permanente de Licitação, comunica aos 

interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP, do tipo Menor Preço Por 

Item, visando o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios para 

suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Administração de Pium - TO, pelo período de 12 

(doze) meses, cuja licitação foi autorizada nos autos do Processo Interno nº 003/2020, a fim de 

selecionar a melhor proposta, obedecendo às condições estatuídas neste Edital e regendo-se pela 

legislação aplicável à espécie, em especial pela Lei Federal nº 10.520/2002, pelo Decreto nº 

3.555/2000 e, subsidiariamente, pela Lei Federal nº 8.666/1993, bem como a Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, a qual institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte, observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos 

diplomas legais e demais normas pertinentes. Este pregão será conduzido por Pregoeiro e respectiva 

Equipe de Apoio, designados em Portaria pelo Prefeito Municipal.  

  

DA SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E INÍCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES “PROPOSTA” E 

“DOCUMENTAÇÃO”  

DIA: 05 de fevereiro  de 2020  

HORÁRIO: 14H:15MIN.   

LOCAL: Prefeitura Municipal de Pium/TO – Sala da CPL, Situada na Av: Diógenes de Brito nº 01, Setor 

Alto da Boa vista Município de PIUM – TO  

  

1.1. O inteiro teor deste Edital poderá ser obtido gratuitamente na área de “Licitações” junto à 

Comissão Permanente de Licitação, no prédio da Prefeitura Municipal de Pium - TO, no horário de 

08h00 min. às 11h00min e das 14h00min as 17h00min de segunda à quinta feira e nas sextas-feiras das 

08h00min às 11h00min, e pelo e-mail: comissaodelicitacaocpl@gmail.com.  

1.2. Se no dia acima agendado para abertura da sessão não houver expediente no órgão, o 

recebimento e o início da abertura dos envelopes referentes a este Pregão serão realizados no 

primeiro dia útil de funcionamento da Prefeitura Municipal de Pium TO que se seguir.  

1.3. No local indicado serão realizados os procedimentos pertinentes a este Pregão, com respeito ao 

(à):  

1.3.1. Credenciamento do(s) representante(s) legal (ais) da(s) licitante(s);  
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1.3.2. Recebimento dos envelopes “Proposta” e “Documentos de Habilitação”;  

1.3.3. Abertura do(s) envelope(s) “Proposta”;  

1.3.4. Divulgação da(s) licitante(s) classificada(s) e da(s) desclassificada(s);  

1.3.5. Condução dos trabalhos relativos ao lances  verbais;  

1.3.6. Abertura do(s) envelope(s) “Documentação” da(s) licitante(s) detentora(s) do(s) menor (es) 

preço(s);  

1.4. As decisões do Pregoeiro serão comunicadas mediante publicação no Placard da Prefeitura 

Municipal de Pium/TO;  

1.4.1. O esclarecimento de dúvidas a respeito de condições do edital e de outros assuntos 

relacionados a presente licitação serão prestados pela Comissão permanente de Licitação da  

Prefeitura Municipal de Pium/TO e pelo e-mail: comissaodelicitacaocpl@gmail.com;  

  

2. DO OBJETO  

2.1. O presente Pregão tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 

gêneros alimentícios para suprir as necessidades da Secretaria Municipal  de administração de Pium 

- TO, pelo período de 12 (doze) meses, conforme discriminação, quantitativos e especificações 

técnicas estabelecidas no Termo de Referência, documento Anexo I deste Edital.  

2.1.1. Os produtos ofertados pelas licitantes deverão, OBRIGATORIAMENTE, atender às exigências de 

qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de 

fiscalização e de qualidade.  

  

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NESTE PREGÃO  

3.1 Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo pertinente aos objetos 

licitados deste certame, exceto consórcio, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 

documentação, constantes deste Edital e seus anexos.  

3.2 Para fins de aplicação da Lei Complementar 123/2006, nesta licitação, as microempresas (ME), as 

empresa de pequeno porte (EPP) e os microempreendedores individuais (MEI’s), qualificadas como 

tais no art. 18-A e 3º da Lei Complementar 123/2006 farão jus aos mesmos benefícios, 

independentemente da receita bruta anual.  

3.3 Não poderão participar desta licitação os interessados que se encontrarem sobre falência, 

concurso de credores, dissolução, liquidação, empresas estrangeiras que não funcionam no país, 

nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual ou Municipal, bem como aqueles relacionados no art. 9º da Lei nº 8.666/93.  

3.3.1. Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pela empresa proponente, sob  

pena de responsabilidades administrativa, civis e penais cabíveis, conforme legislação vigente.  

  

4. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO (FORA DOS ENVELOPES)  

4.1. A(s) empresa(s) participante(s) deverá (ao) se apresentar para credenciamento junto ao 

Pregoeiro com apenas um representante legal, o qual deverá estar munido da sua carteira de 

identidade (RG, CNH ou Carteira de Categoria Profissional), sendo o único admitido a intervir no 

procedimento licitatório no interesse da representada.  

  

4.1.1. O credenciamento será efetuado com a entrega da seguinte documentação:  

a) se dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado da empresa:  

  

a.1) Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documento de eleição de seus administradores;  
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a.2) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhado de prova de 

diretoria em exercício;  

a.3) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais 

atos inerentes ao certame.  

a.4) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;  

  

b) se representante legal:  

  

b.1) Procuração (pública ou particular) da licitante, com poderes para que o procurador possa 

manifestar-se em seu nome em qualquer fase deste Pregão, notadamente para a formular proposta, 

lances verbais, declarar a intenção de recorrer ou renunciar ao direito de interpor recursos, COM 

FIRMA RECONHECIDA; ou,  

b.2) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ  

b.3) Se empresa individual, o registro comercial, devidamente registrado.  

  

OBSERVAÇÕES:  

- se o reconhecimento de firma for em nome da pessoa física, o instrumento deve estar 

acompanhado do ato constitutivo da empresa (Estatuto/Contrato Social), que comprove a 

legitimidade do outorgante;  

- se o reconhecimento de firma for em nome da pessoa jurídica (empresa licitante), fica 

dispensada a apresentação do ato constitutivo, vez que o cartório já o terá examinado e verificado 

a legitimidade do signatário.  

- o representante deverá, obrigatoriamente, apresentar o reconhecimento de firma em nome 

de pessoa física ou jurídica (empresa licitante) ATUALIZADO, pois, caso o outorgante não faça mais 

parte da sociedade, a empresa será inabilitada na fase de “Habilitação”.  

- caso o Contrato Social ou o Estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar a 

procuração (pública ou particular) ou o documento de credenciamento, a falta de qualquer uma 

delas invalida o documento para os fins deste Pregão, sendo a empresa inabilitada na fase de 

“Habilitação”.  

  

4.2. O representante legal da licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro ficará impedido 

de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de 

interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, de representar a licitante 

durante a reunião de abertura dos envelopes “Proposta” ou “Documentação” relativa a  

este Pregão.  

4.2.1 Nesse caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais e mantido o seu preço 

apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor 

preço.  

  

4.3. No momento do credenciamento deverão ser entregues ao Pregoeiro os seguintes documentos 

FORA DOS ENVELOPES:  

  

4.3.1. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação;  

4.3.2. Em se tratando de microempresa – ME ou empresa de pequeno porte – EPP, a comprovação 

desta condição será efetuada mediante apresentação de CERTIDÃO SIMPLIFICADA expedida pela 

Junta Comercial (Conforme Instrução  Normativa nº 103, art. 8º do Departamento Nacional de 

Registro do Comércio) ou DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO VALIDADA PELA JUNTA COMERCIAL.  
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4.3.2.1. A apresentação da certidão/declaração referida no item anterior deverá ocorrer quando do 

credenciamento, sob  pena de não aplicação dos efeitos da Lei Complementar nº 123/2002.  

4.3.2.2. A certidão/declaração deverá ter sido emitida neste exercício, ou seja, em 2019, sob pena 

de não aceitabilidade.  

OBSERVAÇÃO – A consulta de optante pelo Simples Nacional não substitui a Certidão/Declaração 

da Junta Comercial.  

  

5. DAS SITUAÇÕES ESPECIAIS NO ATO DE CREDENCIAMENTO  

5.1. Na hipótese dos documentos que comprovam a regularidade da outorga de credenciamento 

(estatuto, contrato social etc.), a declaração de que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação ou qualquer outro documento referente à fase de credenciamento, que por equívoco 

esteja dentro dos envelopes de Proposta ou de Habilitação, poderão ser retirados dos respectivos 

envelopes, pelo próprio representante, que procederá a novo lacramento do envelope.  

5.2. Na fase de credenciamento será permitido ao representante da empresa licitante retirar os 

documentos necessários que porventura estejam dentro dos envelopes de proposta e/ou de 

habilitação para providenciar as cópias para complementar a documentação para o 

credenciamento, devendo em seguida lacrar os referidos envelopes.  

5.3. O Pregoeiro poderá autenticar os documentos referentes ao credenciamento, desde que lhe 

sejam apresentados os respectivos originais.  

5.4. Não precisa do termo de credenciamento e/ou de procuração: o sócio gerente, o administrador 

eleito, o proprietário ou assemelhado, devendo estes apresentar os documentos previstos na alínea 

“a” da do item 4.1 deste Edital.  

  

6. DA SESSÃO PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO  

6.1. A sessão para recebimento e abertura dos envelopes de proposta de preços e documentação 

para habilitação será pública, dirigida por um Pregoeiro e realizada de acordo com o que prescreve 

a Lei nº 10.520/2002, o Decreto nº 3.555/2000 e a Lei nº 8.666/1993, no que couber (aplicação 

subsidiária), e em conformidade com este Edital e seus anexos.  

6.2. Na data e hora aprazadas, constantes do preâmbulo deste Edital, antes do início da sessão, o 

interessado ou seu representante legal deverá se credenciar junto ao Pregoeiro na forma do item  

4.1 e seguintes.  

6.3. Até o término do credenciamento será permitido o ingresso de novos proponentes uma vez que 

a sessão ainda não terá se iniciado.  

6.4. Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes, 

dando-se início ao recebimento dos envelopes de proposta e habilitação apresentados pelos 

proponentes credenciados ou não.  

6.5. Os proponentes entregarão ao Pregoeiro, em envelopes separados, a proposta de preços 

(ENVELOPE Nº 1) e a documentação de habilitação (ENVELOPE Nº 2), momento em que, com a 

abertura do ENVELOPE Nº 1, dar-se-á início à fase de classificação.  

6.6. A indicação nos envelopes, caso esteja incompleta ou com algum erro de transcrição, desde 

que não cause dúvida quanto ao seu conteúdo ou não atrapalhe o andamento do processo, não 

será motivo para exclusão do procedimento licitatório.  

  

7. DAS PROPOSTAS DE PREÇOS (Envelope nº 1)  

  

7.1. As licitantes deverão apresentar envelope lacrado, tendo na parte frontal os seguintes dizeres:  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUM TO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 002/2020-PMP ENVELOPE Nº 1 - 

PROPOSTA DE PREÇOS (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA)  

(CNPJ/MF DA EMPRESA) (ENDEREÇO DA EMPRESA)  
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7.2. As propostas deverão ser apresentadas em original, datilografada ou impressa por qualquer 

processo eletrônico, sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas e dela devem 

constar:  

7.2.1. Papel timbrado da empresa, ou identificado com a Razão Social e carimbo do CNPJ (MF), 

endereço, número de telefone e/ou fax, CEP, devidamente datada com a última folha contendo a 

indicação e assinatura do representante legal da empresa, do banco, da agência e dos respectivos 

códigos e número da conta corrente para efeito de emissão de nota de empenho e posterior 

pagamento, bem como a indicação do nome, número dos documentos pessoais e qualificação 

(cargo/função ocupada) do responsável pela assinatura do contrato;  

7.2.1.1 a falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal da 

licitante com poderes para esse fim presente à reunião de abertura dos envelopes Proposta;   

7.2.1.2 a falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá, também, ser preenchida pelos dados 

constantes dos documentos apresentados dentro do Envelope nº 02 – “Documentos de  

Habilitação”.  

7.2.2. Especificação do objeto de forma clara, descrevendo detalhadamente as características 

técnicas de todos os produtos ofertados, incluindo especificação.  

7.2.3. Cotação dos preços dos itens ofertados com base no “Termo de Referência” constante no 

Anexo I deste edital.  

7.2.3.1. As licitantes deverão indicar os preços unitários e totais por item, bem como a marca do 

fabricante, haja vista que as aquisições serão por item e não por lote;  

7.2.3.2. Nos valores propostos deverão estar inclusos todas as despesas relacionadas à execução do 

objeto, inclusive aquelas decorrentes de impostos, seguros, encargos sociais e fretes, bem como 

deduzidos quaisquer descontos que venham a ser concedidos.  

7.2.3.3. Só serão aceitos preços em moeda nacional, ou seja, em Real (R$), em algarismos arábicos 

e, de preferência, também por extenso, prevalecendo este último, em caso de divergência, 

desprezando-se qualquer valor além dos centavos;  

7.2.3.4. A cotação apresentada para efeito de julgamento será de exclusiva responsabilidade da 

licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear alteração.  

7.2.4. Indicação do prazo de validade da proposta, ressalvado o disposto no presente subitem:  

7.2.4.1. A proposta deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura 

dos envelopes “Proposta” e “Documentos de Habilitação”.  

7.2.4.2. Caso este prazo não esteja expressamente indicado na “Proposta”, o mesmo será 

considerado como aceito para efeito de julgamento.  

7.3. Se por motivo de força maior, a adjudicação não ocorrer dentro do período de validade da 

proposta, e caso persista o interesse desta Administração, poderá ser solicitada prorrogação geral 

da validade acima referida, por igual prazo, no mínimo.  

7.4. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital.  

  

7.5. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas que:  

7.5.1. Contiverem cotação de objetos diversos daqueles requeridos nesta licitação.  

7.5.2. Não atendam às exigências deste Edital.  

7.5.3. Apresentar valores irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado 

acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração.  

7.5.4. Apresentar valor superior a 10% da proposta de menor preço.  
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8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

8. 1.. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério do MENOR PREÇO 

POR ITEM, observadas as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho e 

qualidade e prazos máximos para o fornecimento, definidos neste edital e em seus anexos.  

8.2. Analisadas as propostas, serão desclassificadas as que forem elaboradas em desacordo com 

os termos deste Edital.  

8.3. Serão proclamados classificados e ainda concorrentes no certame licitatório, os proponentes 

que apresentarem as propostas com preços até 10% superiores àqueles, ou as 3 (três) melhores 

propostas, conforme disposto no art. 4º, VIII e IX da Lei nº 10.520/2002 para nova disputa, por meio de 

lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, até a proclamação do vencedor.  

8.4. Caso duas ou mais propostas escritas apresentem preços iguais, para a determinação da 

ordem de oferta dos lances serão consideradas o valor total de cada proposta oferecida em ordem 

crescente;  

8.5. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, para 

apresentarem lances verbais, a começar pelo autor da proposta classificada de menor preço, 

seguido dos demais.  

8.6. Somente serão aceitos lances cujos valores sejam inferiores ao menor valor classificado 

apresentado.  

8.7. O Pregoeiro poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo para lances, bem como o 

valor ou percentual mínimo para redução dos lances, mediante prévia comunicação às licitantes e 

expressa menção na ata da Sessão.  

8.8. A desistência de apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a 

exclusão da licitante da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço apresentado pela 

licitante, para efeito de ordenação das propostas.  

8.9. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, as 

licitantes qualificadas não manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.  

8.10. Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a classificação 

final far-se-á pela ordem crescente dos preços.  

8.10.1. Será considerada como mais vantajosa para a Secretaria Municipal de Administração de Pium 

- TO, a proposta da licitante que ofertar o MENOR PREÇO POR ITEM, proposto e aceito, obtido na 

forma da condição anterior.  

8.10. Em seguida, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada quanto ao 

objeto definido neste Edital e valor, decidindo motivadamente a respeito.  

8.11. O Pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de menor 

preço, no sentido de que seja obtido melhor preço.  

8.11.1. No caso de não se realizarem lances verbais, será verificada para fins de negociação, a 

conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a 

contratação – Art. 11, XVI cc XI do Decreto nº 3.555/2000, se o Menor preço estiver em 

desacordo com o estimado pela Administração Municipal de Pium TO.  

8.11.2. Quando encerrada a etapa competitiva, ordenadas as ofertas e examinadas, quanto ao 

objeto e valor ofertado o Pregoeiro vislumbrar a possibilidade de redução do valor da 

proposta classificada em primeiro lugar.  

8.11.3. Se não for aceita a proposta escrita de Menor preço por Item;  

8.11.4. Se a licitante detentora do menor preço desatender as exigências habilitatórias.  

a) Na ocorrência das situações previstas nos subitens 8.11.4 e 8.11.5, será  examinada a oferta 

seguinte e a sua aceitabilidade, procedida à habilitação da licitante que tiver formulado a proposta, 

na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda às 

condições deste edital;  

8.12. Após a fase de lances se a proposta melhor classificada não tiver sido ofertada por 

Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte-EPP e houver proposta apresentada por ME ou EPP 

até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, estará configurado o empate previsto no art.  
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44, §2º da Lei Complementar nº 123/2006.  

8.12.1. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:  

8.12.1.1. A Microempresa -ME ou a Empresa de Pequeno Porte-EPP mais bem classificada será 

convocada para, no prazo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, apresente nova 

proposta de preço inferior àquela considerada classificada em 1º lugar no certame, sob pena de 

preclusão do exercício do direito de desempate;  

8.12.1.2. Não sendo vencedora a ME ou EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior, 

serão convocadas as demais ME’s ou EPP’s remanescentes cujas propostas estejam dentro do limite 

estabelecido no caput desta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.  

8.12.2. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME’s e EPP’s que se encontrem no 

limite estabelecido no caput desta condição, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

8.13. Na hipótese da não contratação nos termos previstos na condição anterior, o objeto licitado 

será adjudicado em favor da proposta classificada em 1º lugar na etapa de lances.  

8.14. Verificado que a proposta de MENOR PREÇO atende às exigências fixadas neste Edital quanto 

à “proposta” e à “habilitação”, será a respectiva licitante declarada vencedora observada as 

disposições da Lei Complementar nº 123/2002.  

8.15. Se a proposta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do ato 

convocatório, o Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo o respectivo proponente declarado 

vencedor e a ele adjudicado o objeto deste Edital.  

8.15.1 Para efeito de adjudicação, a empresa vencedora obriga-se, a fornecer no prazo de 02 (dois) 

dias úteis da data da reunião de abertura das propostas, a PLANILHA DE READEQUAÇÃO DE PREÇOS 

adequada aos novos valores unitários e totais resultantes dos lances finais, sob pena de 

aplicabilidade das sanções previstas neste edital.  

8.15.2 A planilha, de Preços deverá ser encaminhada a Comissão Permanente de Licitação da 

Prefeitura Municipal Pium TO.  

8.16. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e seus 

anexos.  

  

9. DA HABILITAÇÃO (Envelope nº 2)  

  

9.1. Com vistas à habilitação na presente licitação, as empresas deverão apresentar envelope 

lacrado contendo na parte frontal os seguintes dizeres:  

  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUM TO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 002/2020-PMP  

 ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) (CNPJ/MF DA 

EMPRESA) (ENDEREÇO DA EMPRESA)  

  

9.2. O Envelope nº 2 deverá conter os documentos referentes a habilitação jurídica, qualificação 

técnica, qualificação econômico financeira e regularidade fiscal e trabalhista, a seguir relacionados:  

  

i) Habilitação Jurídica:  

a) Cédula de Identidade  

b) Registro Comercial, no caso de empresa individual;  

c) Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; em se tratando de sociedade 

comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de seus 

administradores; no caso de sociedade civil, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de 

prova de diretoria em exercício; em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para 
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exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os 

demais atos inerentes ao certame.   

  

ii) Qualificação Técnica:  

a) As proponentes deverão apresentar atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica, de direito 

público ou privado, com data inferior a 90 (noventa) dias, comprovando a aptidão para o 

desempenho das atividades pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos 

com o objeto da licitação.  

b) As proponentes deverão apresentar cópia do Alvará de Vigilância Sanitária atualizado, 

sendo esse  requisito  mínimo  de  qualidade  higiênico-sanitária  para  a 

fabricação/produção/comercialização de gêneros alimentícios.  

  

iii) Qualificação Econômico – Financeira:  

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, com data de, no máximo 60 (sessenta) dias anteriores a publicação do primeiro aviso 

desta licitação, exceto se houver prazo de validade fixada na respectiva certidão.  

b) Balanço Patrimonial do último exercício social, inclusive com o Termo de Abertura e 

Encerramento, exigível e apresentado na forma da lei, registrado na Junta Comercial do Estado da 

sede da licitante, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios.  

c) Para as empresas criadas no exercício em curso, apresentar a fotocópia do Balanço de 

Abertura, devidamente registrada ou autenticada, na Junta Comercial do Estado da Sede ou 

Domicilio da Licitante.  

  

iv) Regularidade Fiscal e Trabalhista:  

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ  

b) Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Federal, emitida pela Secretaria da Receita  

Federal;  

c) Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria competente;  

d) Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal, emitida pela Secretaria 

competente;  

d) Certidão Negativa de Débito (CND/INSS), perante a Seguridade Social;  

f) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço;  

g) Certidão Negativa Débitos Trabalhistas (CNDT);  

h) Alvará de Licença exercício de 2019;  

i) Alvará de Vigilância Sanitária atualizado  

j) Comprovante de consulta junto ao CEIS- Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas- 

no Endereço Eletrônico do Portal de transparência do Governo Federal  

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

k)Certidão Negativa de licitantes inidôneos, emitida pelo Tribunal de Contas da União – TCU;  

l) Declaração da licitante de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo nas condições de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º 

da Constituição Federal (Modelo anexo).  

  

v) Outras Declarações (Modelos Anexos):  

  

a) declaração de que não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos 

da Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal; e, inexiste fato 

superveniente impeditivo de sua habilitação, em cumprimento do disposto no art. 32, § 2º da Lei nº  

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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8.666/93;  

b) declaração de que no caso de realinhamento da proposta a empresa vencedora promoverá 

as adequações impreterivelmente no prazo de 02 (dois) dias, em conformidade com as exigências 

legais e de acordo com as características solicitada pela comissão de licitação, nos termos do item  

8.15.1 deste edital, para aferir valores exatos com o (os) item (s) vencido (s) na disputa de lances.   

   

Observação:  

a) O Pregoeiro, sempre quando necessário, efetuará consulta ao site da Receita Federal na 

internet para certificação sobre a regularidade da inscrição da empresa no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica – CNPJ, em observância à Instrução Normativa da SRF nº 200, de 13/09/2002, 

confirmando, ainda, a autenticidade dos demais documentos apresentados extraídos pela internet, 

junto aos sites dos órgãos emissores, para fins de habilitação.  

b) Todos os documentos de habilitação emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 

acompanhados da tradução para língua português efetuada por Tradutor Juramentado e também 

devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos;  

c) documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também 

deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e 

Documentos;  

9.3. As certidões que não declararem expressamente o período de validade, para os fins desta 

licitação, deverão ter sido emitidas nos 30 (trinta) dias imediatamente anteriores à data prevista para 

o recebimento dos envelopes contendo “Proposta” e “Documentos de Habilitação”, salvo quanto a 

Certidão e/ou Declaração de enquadramento de microempresa- ME ou empresa de pequeno porte 

– EPP.  

9.4. Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatórios poderão ser 

apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião ou servidor do 

setor de licitações desta Administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. Poderão ser 

apresentados documentos extraídos via Internet, cuja aceitação fica condicionada a verificação de 

sua autenticidade mediante acesso ao site do Órgão que os expediu.  

9.5. O envelope de Habilitação que não for aberto durante a licitação deverá ser retirado junto à 

Comissão Permanente de Licitação, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data de abertura da 

sessão, sob  pena de inutilização.  

9.6. As ME’s e EPP’s deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, 

inclusive os documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem 

alguma restrição.  

9.6.1. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal das ME’s e EPP’s, será assegurado 

o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 

apresentar preço inferior ao menor preço ofertado na etapa de lances, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa.  

9.6.2. Poderá haver prorrogação do prazo para a regularização fiscal desde que a interessada 

apresente requerimento, devidamente fundamentado, a ser dirigido ao Pregoeiro.  

9.6.3. Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado dentro dos 02 (dois) dias úteis 

inicialmente concedidos.  

9.6.4. A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis.  

9.7. Se o detentor da melhor proposta desatender as exigências previstas neste Edital, será inabilitado, 

e o Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes e procederá à habilitação do licitante seguinte, na 

ordem de classificação, repetindo esse procedimento, sucessivamente, se necessário, até apuração 

de uma proposta que atenda ao Edital, para declarar o licitante vencedor. 9.8. Sob pena de 

inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar:  
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9.8.1 no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor competente ou cumprir o disposto 

nos subitens acima; e,  

9.8.2 em nome da licitante, e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço 

respectivo:  

a) se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou   

b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz;  

9.9. Da sessão lavrar-se-á Ata Circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e 

que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro e pelos proponentes presentes.  

  

10. DA IMPUGNAÇÃO E DOS RECURSOS  

10.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão.  

10.1.1. A apresentação de impugnação contra o presente Edital será processada e julgada na forma 

e nos prazos previstos no art. 12 do Decreto nº 3.555/2000, devendo dar entrada na Comissão 

Permanente de Licitação, dirigindo-o ao Pregoeiro e conter o número do Processo Interno.  

10.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 

do certame.  

10.1.2.1. Caso a Decisão não possua o condão de modificar substancialmente a formulação das 

propostas pelas empresas interessadas nesta licitação, não representando, pois, uma inovação e sim 

ESCLARECIMENTO, não se fará necessário o adiamento da abertura da sessão.  

10.1.2.2. A Decisão encontrar-se-á disponibilizada às empresas interessadas através do site oficial 

desta Prefeitura Municipal de Pium.  

10.2. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, 

implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas.  

10.3. Dos atos praticados pelo o Pregoeiro no presente processo licitatório cabe recurso, sendo a 

manifestação da intenção de interpô-lo expressa no final da sessão pública, com registro em ata da 

síntese das suas razões e contra-razões, podendo os interessados juntar memoriais no prazo de 3 (três) 

dias.  

10.4. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo.  

10.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

10.6. Se não reconsiderar sua decisão o Pregoeiro submeterá o recurso, devidamente informado, à 

consideração da autoridade competente superior, a qual proferirá decisão definitiva antes da 

homologação do procedimento.  

10.7. Os memoriais dos recursos e contra-razões deverão dar entrada na Comissão Permanente de 

Licitação, observado o disciplinamento do item 10.3.  

10.8. Os autos permanecerão com vista franqueada aos interessados na Comissão Permanente 

Licitação desta Prefeitura Municipal.  

  

11. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  

11.1. Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará POR ITEM o objeto da licitação ao 

licitante vencedor, com a posterior homologação do resultado pela Gestor do Município de Pium, 

após recebimento do processo concluído pelo Pregoeiro.  

11.2. Havendo interposição de recurso, após o julgamento, caso o Pregoeiro não tenha se retratado 

de sua decisão,  o Gestor do Município de Pium/TO adjudicará e homologará o procedimento 

licitatório ao licitante vencedor.  
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12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

12.1. Após homologado o resultado deste Pregão, a Secretaria Municipal de Ass. Social, convocará 

a licitante vencedora para assinatura da Ata de Registro de Preços, dentro do prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, a contar da comunicação através de telefonema, FAX ou correio eletrônico, sob pena de 

decair o direito ao registro de preço, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da 

Lei nº 8.666/93.  

12.2. O prazo para assinatura da ata de registro de preços poderá ser prorrogada uma única vez, por 

igual período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que 

ocorra motivo justificado e aceito por esta Administração.  

12.3. É facultado ao Pregoeiro, caso o adjudicatário quando convocado não assinar a ata de registro 

de preço, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assiná-lo, após 

negociação, aceitação da proposta e comprovação dos requisitos de habilitação.  

12.4. A Ata de Registro de Preços a ser firmada com o licitante adjudicatário incluirá as condições 

estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos, necessárias à fiel execução do objeto 

desta licitação, e terá validade de 12 (doze) meses.  

  

13. DA ENTREGA DOS PRODUTOS – LOCAL E PERÍODICIDADE  

  

13.1 – Os produtos deverão ser entregues conforme solicitação efetuada pelo Departamento de 

Compras, de forma imediata e em quantas etapas se fizerem necessárias.  

13.1.1  - Os produtos deverão ser entregues na sede do município, em até 03 (três) dias após a emissão 

da respectiva ordem de compras, tendo em vista se tratar de produtos perecíveis e não perecíveis 

que destinam-se à manutenção das atividades desenvolvidas pela secretaria solicitante.  

13.1.2 Os produtos deverão ser entregues na forma e prazo acima descritos, contados do 

recebimento da solicitação, caso contrário, a Secretaria Municipal de Ass. Social promoverá 

cobrança de multa ou a rescisão do Contrato com o devido cancelamento da Nota de Empenho; 

13.1.3 A Secretaria Municipal de Administração de Pium não dispõe de locais para armazenamento 

de produtos, sejam eles perecíveis ou não. Dessa forma, a solicitação de compras poderá ser em 

grandes quantidades ou pequenas quantidades, de acordo com as necessidades e com o cardápio 

adotado.  

13.1.4 – Somente serão aceitos gêneros alimentícios de primeira qualidade, atendendo ao disposto 

na legislação de alimentos com característica de cada produto, estabelecida pela Agencia 

Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, Ministério da Agricultura/Pecuária e Abastecimento e 

pelas Autoridades Sanitárias Locais para cada gênero descrito, conforme tabela de especificação 

e quantidades e registro no órgão fiscalizador quando couber.  

  

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

  

14.1. A despesa decorrente da presente licitação correrá por conta da funcional programática 

0003.0002.04.122.0003.2006, 0003.0002.04.122.0003.2128, 0003.0007.14.243.0008.2042,  elementos de 

despesa 3.3.90.30.  

  

15. DO PAGAMENTO  

15.1. Homologada a licitação, será(ão) emitida(s) Nota(s) e Empenho(s) e/ou contrato(s) à favor 

da(s) Adjudicatária(s) que, após entrega do material adjudicado deverá(ão) protocolizar perante a 

Prefeitura Municipal, Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s), devidamente atestada(s), sendo concedido um 

prazo de 05 (cinco) dias para conferência e aprovação, contado da(s) sua(s) protocolização(ões), 

e será(ão) paga(s), diretamente na conta corrente da(s) Adjudicatária(s),  no prazo de 30 (trinta) 

dias, contado da data da entrega do objeto.  

15.1.1 A detentora da ata deverá apresentar a NOTA Fiscal e fatura correspondentes aos produtos 

fornecidos.  
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15.1.2. Somente poderão ser considerados para fins de pagamento os produtos fornecidos e aceitos 

e aprovados pela Sec. Mun. De Administração   

15.2. O pagamento apenas será efetivado após verificação da regularidade fiscal junto ao SIAFEM, 

ou, se for o caso, com a apresentação das certidões necessárias para esse fim.  

15.3. O pagamento será efetuado em 30(trinta) dias do após a entrega dos produtos contados da 

data de entrada da nota fiscal/fatura na Diretoria de Compras.  

15.4. O CNPJ constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta e Nota de Empenho 

e vinculado à conta corrente.  

  

16. DAS SANÇÕES  

16. Se a Adjudicatária, dentro do prazo de validade de sua proposta, não retirar a Nota de 

Empenho, não assinar o contrato no prazo fixado pela Administração, recusar-se a entregar o objeto 

licitado, apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 

execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida o direito prévio da ampla 

defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração e será descredenciada da C.P.L, 

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no contrato ou instrumento 

equivalente e das demais cominações legais;   

16.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas neste Edital, a Secretaria 

Municipal de Ass. Social de Pium poderá garantir a prévia defesa da licitante vencedora, que deverá 

ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, aplicar, sem prejuízo 

das responsabilidades penal e civil, as seguintes sanções:  

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, quando a proponente deixar de atender quaisquer indicações 

aqui constantes;  

b) MULTA COMPENSATÓRIO-INDENIZATÓRIA no percentual de 5% (cinco por cento) calculado 

sobre o valor do Contrato ou instrumento equivalente;  

c) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAR EM LICITAÇÃO E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM 

A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  

d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

16.2. Na hipótese de atraso no cumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela 

CONTRATADA, a esta será aplicada multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor 

do Contrato ou instrumento equivalente, por dia de atraso, limitada a 1% (um por cento) do valor 

inadimplido.  

16.3. O valor da multa aplicada (tanto compensatória quanto moratória) deverá ser recolhido no 

setor financeiro da Prefeitura Municipal de Pium- TO, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis após a 

respectiva notificação.  

16.4. Caso não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, ela será descontada por ocasião 

do pagamento posterior a ser efetuado pela CONTRATANTE ou cobrada judicialmente.  

  

17. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICIPIO  

17.1 Comunicar à(s) empresa(s) vencedora(s) até o 5° dia útil, após apresentação da Nota Fiscal, o 

aceite do Servidor Responsável pelo Recebimento, dos produtos adquiridos.  

17.2. Efetuar o pagamento da(s) empresas vencedora(s) em 30 (trinta) dias corridos após 

apresentação da Nota Fiscal e o aceite do Servidor Responsável pelo Recebimento, dos produtos 

adquiridos.  

17.3. Rejeitar, no todo ou em parte, o material que a empresa vencedora entregar fora das 

especificações do Edital.  

17.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada 

através da sua C.P.L. – Comissão Permanente de Licitação.  
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18. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA  

17.1. Efetuar a entrega do material de acordo com o item 13 deste edital.  

17.2. Efetuar a entrega do material de acordo com a especificação e demais condições estipuladas 

neste edital e no Termo de Referência.  

17.3. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação desta 

licitação.  

17.4. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos adquiridos pela Sec. Municipal de 

Ass. Social de Pium – TO.  

17.5. Demais obrigações constantes no Termo Contratual.  

  

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

  

19.1. A participação nesta licitação implica em plena aceitação dos termos e condições deste edital 

e seus anexos, bem como das normas administrativas vigentes.  

19.2. O licitante vencedor fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessário, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do preço 

registrado.  

19.3. É vedado a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, subjetivo ou reservado 

que possa, ainda que indiretamente, elidir o princípio da igualdade entre os licitantes.  

19.4. O Pregoeiro poderá, no interesse da Secretaria de Administração, relevar omissões puramente 

formais nas propostas apresentadas pelos licitantes, desde que não comprometam a lisura e o 

caráter competitivo da licitação.  

19.5. As multas e outras sanções somente poderão ser relevadas pela Secretaria Municipal de Ass. 

Social de Pium, nos casos de força maior, que deverão ser devidamente comprovados e para os 

quais não tenha dado causa o licitante vencedor.  

19.6. Não serão aceitas propostas remetidas via Correio, fax ou e-mail.  

19.7. Ocorrendo a decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão transferidas, 

automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal subseqüentes aos ora fixados.  

19.8. São partes integrantes deste Edital:  

Anexo I - Termo de Referência;  

Anexo II - Minuta da Ata de Registro de Preços;  

Anexo III – Modelo de declaração para formular propostas, lances verbais e praticar todos os demais 

atos inerentes ao certame. (Credenciamento);  

Anexo IV - Declaração que Cumpre Plenamente os Requisitos de Habilitação;  

Anexo V - Declaração que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

Anexo VI - Declaração de que: não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com  

órgãos da Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal;  

Anexo VII - Declaração de que: no caso de realinhamento da proposta a empresa vencedora 

promoverá as adequações impreterivelmente no prazo de 02 (dois) dias.  

Anexo VIII – Modelo de Proposta;  

ANEXO IX – Minuta do Contrato;  

  

19.9.  A Secretaria Municipal de Assistência Social de Pium reserva-se o direito de revogar total ou 

parcialmente a presente licitação, tendo em vista o interesse público, ou ainda anulá-la por 

ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 49 da Lei 8.666/93, 

não cabendo as licitantes o direito de indenização, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 

59 da citada lei.  
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17.10. O Pregoeiro dirimirá as dúvidas que suscite este Pregão desde que argüidas até 02 (dois) dias 

úteis antes da data fixada para abertura da sessão do certame no endereço indicado no preâmbulo 

deste Edital, pelo telefone (63) 3368-1228, no horário das 08h: 00 às 11h: 00 e das 14h: 00 às 17h: 00 

horas e pelo e-mail comissaodelicitacaocpl@gmail.com.  

17.11. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo o Pregoeiro, de acordo com o que reza a 

Lei nº 10.520/2002, o Decreto nº 3.555/2000, e, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/1993.  

17.12. É competente o Foro da Comarca de Pium- TO para dirimir quaisquer litígios oriundos da 

presente licitação.  

  

  

Pium - TO, 17 de janeiro de 2020.  

  

_________________________________  

Antônio Augusto P. Braga Pregoeiro  
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ANEXO I  

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 002/2020-PMP.  

  

TERMO DE REFERÊNCIA  

  

1. JUSTIFICATIVA: Trata-se de procedimento para aquisição de gêneros alimentícios 

para a Secretaria Municipal de Administração, os quais são de suma importância 

para manutenção das atividades desenvolvidas no âmbito Municipal, vez que   

alguns dos programas desenvolvidos necessitam da presente aquisição para sua 

execução, bem como, são servidos diariamente na sede do Município.   

2. OBJETIVO: O presente termo visa o Registro de Preços para futura e eventual 

aquisição de gêneros alimentícios para suprir as necessidades da Secretaria 

Municipal de Administração de Pium - TO, pelo período de 12 (doze) meses.  

  

3. RELAÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS A SEREM ADQUIRIDOS:  

  

ITEM  ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL   

UND  

QUANT.  

VALOR  

UNIT.   

VALOR TOTAL   

1.  

AÇÚCAR CRISTAL - AÇÚCAR CRISTAL 

DE ORIGEM VEGETAL, SACAROSE DE 

CANA-DE-AÇÚCAR, DE COR 

BRANCA, GRANULOSO  

FINO E MÉDIO, ISENTO DE MATÉRIA 

TERROSA, LIVRE DE UMIDADE E 

FRAGMENTOS ESTRANHOS. 2KG.  

(15X1).  

FD  

60  104,59  

6.275,40  

2.  

AZEITONA VERDE, EM CONSERVA  

INTEIRA SEM CAROÇO, IMERSOS EM 

SALMOURA DE CONCENTRAÇÃO 

APROPRIADA, EM RECIPIENTES 

HERMÉTICOS, COLORAÇÃO  

UNIFORMES  SUBMETIDOS  AO  

PROCESSO TECNOLÓGICO 

ADEQUADO, ATENDENDO AS 

CONDIÇÕES GERAIS DO CÓDIGO 

SANITÁRIO DE ALIMENTOS. 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 

COM 500 G .  

UND  

60  16,86  

1.011,60  

3.  

ANILINA EM PÓ 5G (CORES 

DIVERSAS).   
UND  

25  3,36  
84,00  
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4.  

ARROZ POLIDO, TIPO 1, LONGO,  

CONSTITUÍDOS DE GRÃOS INTEIROS,  

COM UMIDADE PERMITIDA EM LEI,  

ISENTO DE SUJIDADES, MATERIAIS  

ESTRANHOS, PARASITAS E LARVAS,  

ACONDICIONADO EM PACOTE DE  

01 KG E EMBALAGEM SECUNDÁRIA  

PLÁSTICA RESISTENTE COM PESO  

LÍQUIDO DE 30KG.PRAZO DE  

FD  

30  

  118,67  

3.560,10  

 

 
VALIDADE MÍNIMO DE 6 MESES A 

PARTIR DATA DE ENTREGA. (5X1)  

    

5.  

BALAS CARAMELIZADA COM  

RECHEIOS DIVERSOS.  PCT C/600GR  
PCT  

10  20,63  
206,30  

6.  

BALAS FRUTAS SORTIDAS. PCT C/ 

600GR.  
PCT  

10  14,30  
143,00  

7.  

BISCOITO TIPO CREAM-CRACKER _  

SALGADO, TIPO ÁGUA E SAL. COM  

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 

VALIDADE E PESO LÍQUIDO. 800 GR.  

PCT  

15  12,01  

180,15  
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8.  

CAFÉ - EM PÓ HOMOGÊNEO,  

TORRADO E MOÍDO, AROMA E  

SABOR CARACTERÍSTICOS DE CAFÉ, 

TIPO FORTE, APRESENTAÇÃO  

MOÍDO, FARDO COM 15 PACOTES.  

TIPO EMBALAGEM Á VÁCUO EM  

PACOTE DE 500 GRAMAS, COM  

DATA DE FABRICAÇÃO MÁXIMA DE  

2 MESES ANTERIORES À DATA DE  

ENTREGA. DE PRIMEIRA QUALIDADE,  

CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO  

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE,  

DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE  

VALIDADE, SELO DE PUREZA DA  

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA  

INDÚSTRIA DO CAFÉ – ABIC. O  

PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO  

NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E  

ATENDER A PORTARIA 451/97 DO  

MINISTÉRIO DA SAÚDE E A  

RESOLUÇÃO 12/78 DA COMISSÃO  

NACIONAL DE NORMAS E PADRÕES  

PARA ALIMENTOS - CNNPA. AS  

EMBALAGENS DEVEM CONTER  

EXTERNAMENTE OS DADOS DE  

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA,  

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS,  

NÚMERO DE LOTE, DATA DE  

VALIDADE, QUANTIDADE DE  

PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 

MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA.  

FD  

70  241,55  

16.908,50  

9.  

CHANTILLY  – COMPOSIÇÃO: ÁGUA,  

GORDURA VEGETAL, AÇÚCAR, SAL,  

ESTABILIZANTES A BASE DE LACTATO  

DE MONO E DIGLICERIDEOS E  

CASEINATO DE SÓDIO, UMECTANTE  

SORBITOL, AROMA IDÊNTICO AO 

NATURAL DE CREME E CORANTE 

NATURAL URUCUM E CÚRCUMA.  

NÃO CONTEM GLÚTEN. CAIXA DE 1  

LITRO, CREME VEGETAL, IDEAL PARA  

RECHEIOS E COBERTURAS,  

EMBALAGEM CONTENDO  

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,  

UND  

22  35,95  

790,90  

 

 MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE  

VALIDADE E PESO LÍQUIDO DE 

ACORDO COM RDC N° 40 – 

ANVISA.  
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10.  

COCO RALADO, SEM AÇÚCAR, A 

BASE DE POLPA DE COCO 

DESIDRATADO. A EMBALAGEM 

DEVERÁ ESTAR ÍNTEGRA E CONTER 

TODAS AS INFORMAÇÕES DE 

ACORDO AS ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS DA ANVISA.  

EMBALAGENS COM 1KG. PRAZO DE 

VALIDADE MÍNIMO DE 6 MESES A 

PARTIR DATA DE ENTREGA.  

KG  

30  

27,55  826,50  

11.  

CREME DE LEITE PASTEURIZADO – 

100% DE ORIGEM ANIMAL, 

EMBALAGEM DE 1 LITRO,  

APRESENTANDO TEOR DE MATÉRIA 

GORDA MÍNIMA DE 15%. A 

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 

NÚMERO DE LOTE, DATA DE 

VALIDADE, QUANTIDADE DE 

PRODUTO E ATENDER AS  

EXIGÊNCIAS DO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA E DIPOA E DO 

REGULAMENTO DA INSPEÇÃO 

INDUSTRIAL E SANITÁRIA DE 

PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. 

PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 6 

MESES A PARTIR DATA DE ENTREGA.  

UND  

  

20  

12,44  248,80  

12.  

DOCE DE LEITE – PASTOSO. BALDE 

9,8 KILOS  
UND  

8  
152,22  1.217,76  

13.  

EXTRATO DE TOMATE - DEVE ESTAR  

ISENTO DE FERMENTAÇÃO E DE  

INDICADORES DE PROCESSAMENTO  

DEFEITUOSO. SEM CORANTES  

ARTIFICIAIS, ISENTO DE SUJIDADES E  

FERMENTAÇÃO. AS LATAS NÃO  

DEVEM ESTAR AMASSADAS;  

ENFERRUJADOS E ESTUFADOS; NÃO  

DEVEM CONTER PERFURAÇÕES;  

PRINCIPALMENTE NAS COSTURAS;  

NÃO DEVEM SOLTAR AR COM  

CHEIRO AZEDO OU PODRE,  

QUANDO ABERTOS; NÃO DEVEM  

APRESENTAR MANCHAS CLARAS OU  

ESCURAS E FERRUGEM, NA PARTE  

INTERNA. EMBALADO EM LATA DE  

850 G. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 

DE 6 MESES A PARTIR DATA DE 

ENTREGA.  

UND  

20  

11,22  224,40  
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14.  

FARINHA DE MANDIOCA DE PUBA -  

TORRADA, SECA, FINA, TIPO 01,  

ISENTA DE SUJIDADES, PARASITOS E  

LARVAS, COM ASPECTO, ODOR, E  

SABOR PRÓPRIOS,  

ACONDICIONADO EM PACOTE DE  

01 KG, QUE DEVERÁ CONTER  

EXTERNAMENTE OS DADOS DE  

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 

NÚMERO DE LOTE.  

PCT  

40  

9,50  380,00  

15.  FARINHA DE ROSCA 500GR  PCT  20  5,16  103,20  

16.  

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL 1KG,  

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM  

TRANSPARENTE, LIMPA, NÃO  

VIOLADA E RESISTENTE. A  

EMBALAGEM DEVE CONTER  

EXTERNAMENTE OS DADOS DE  

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA,  

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS,  

NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE DO  

PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ  

APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE  

70 (SETENTA) DIAS A PARTIR DA  

DATA DE ENTREGA DO PRODUTO,  

DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO  

12/78 DA CNNPA. PRAZO DE  

VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES A 

PARTIR DA ENTREGA DO  

PRODUTO.   

PCT  

   100  

6,07  607,00  

17.  

FEIJÃO TIPO I, CARIOQUINHA, IN  

NATURA, NOVO, GRÃOS INTEIROS, 

ASPECTO BRILHOSO, CLARO, LISO,  

ISENTO DE MATÉRIA TERROSA,  

PEDRAS OU CORPOS ESTRANHOS,  

FUNGOS OU PARASITAS, LIVRE DE 

UMIDADE, SECOS, EMBALAGEM 

PLÁSTICA DE 1,0KG.  

PCT  

250  

7,96  1.990,00  

18.  

FEIJÃO TROPEIRO, IN NATURA,  

NOVO, GRÃOS INTEIROS, ASPECTO  

BRILHOSO, CLARO, LISO, ISENTO DE  

MATÉRIA TERROSA, PEDRAS OU  

CORPOS ESTRANHOS, FUNGOS OU  

PARASITAS, LIVRE DE UMIDADE, 

SECOS, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 

1,0KG.  

KG  

40  

11,57  462,80  

19.  

FERMENTO BIOLOGICO – 

embalagem de 100g  
UND  

180  
4,86  874,80  
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20.  

FERMENTO QUIMICO - tipo pó 

embalagem de 100 g  
UND  

100  
3,49  349,00  

21.  

FUBÁ EM FLOCOS, TIPO FLOCÃO,  

PRÉ COZIDO TRADICIONAL - OBTIDO  

DO PROCESSAMENTO  

TECNOLÓGICO ADEQUADO, DE  

PCT  

80  

2,92  233,60  

 

 GRÃOS DE MILHO, SADIOS, LIMPOS,  

GERMINADOS, PRÉ COZIDO E SECO  

POR PROCESSO ADEQUADO, COM  

ASPECTO, COR, ODOR E SABOR  

PRÓPRIOS, ISENTO DE SUJIDADES,  

PARASITOS E LARVAS, BEM COMO  

DE UMIDADES, FERMENTAÇÕES OU 

RANÇO. EMBALAGEM COM 500 

GRAMAS.  

    

22.  

FUBÁ EM FLOCOS, TIPO FLOCÃO DE  

ARROZ, PRÉ   COZIDO TRADICIONAL  

- OBTIDO DO PROCESSAMENTO  

TECNOLÓGICO ADEQUADO, DE  

GRÃOS DE ARROZ, SADIOS, LIMPOS,  

GERMINADOS, PRÉ COZIDO E SECO  

POR PROCESSO ADEQUADO, COM  

ASPECTO, COR, ODOR E SABOR  

PRÓPRIOS, ISENTO DE SUJIDADES,  

PARASITOS E LARVAS, BEM COMO  

DE UMIDADES, FERMENTAÇÕES OU 

RANÇO. EMBALAGEM COM 500 

GRAMAS.  

PCT  

80  

3,80  304,00  

23.  

LEITE CONDENSADO- PRODUZIDO  

COM LEITE INTEGRAL, AÇÚCAR E  

LACTOSE, ACONDICIONADO EM  

EMBALAGEM DE 395 G, QUE  

DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS  

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,  

PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES  

NUTRICIONAIS, NÚMERO DO LOTE,  

DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE  

DE PRODUTO E ATENDER AS  

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA  

ANVISA E INMETRO.PRAZO DE  

VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES A 

PARTIR DA ENTREGA DO  

PRODUTO. CAIXA C/ 27UND.  

CX  

15  

126,50  1.897,50  
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24.  

LEITE DE COCO –500 ML LEITE DE  

COCO - LEITE DE COCO NATURAL  

INTEGRAL CONCENTRADO ISENTO  

DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, 

COM ASPECTO COR, CHEIRO E 

SABOR PRÓPRIOS.  

ACONDICIONADO EM VIDROS  

APROPRIADOS COM 500 ML,  

EMBALADOS EM CAIXAS DE  

PAPELÃO LIMPAS, INTEGRADAS E  

RESISTENTES. A EMBALAGEM DEVERÁ  

CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS  

DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA,  

INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS,  

NÚMERO DO LOTE, DATA DE  

VALIDADE, QUANTIDADE DE  

PRODUTO E ATENDER AS  

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA  

ANVISA E INMETRO. CAIXA COM 12  

DE 500ML.PRAZO DE VALIDADE DE  

UND  

25  

6,56  164,00  

 

 
NO MÍNIMO 6 MESES A PARTIR DA 

ENTREGA DO PRODUTO.  

    

25.  

LEITE PASTEURIZADO; CONSERVADO  

ENTRE 1 A 10 GRAUS CENTIGRADOS,  

TIPO C; TEOR DE MATÉRIA GORDA  

MÍNIMO DE 3,0%; VALIDADE DE 5  

DIAS, ENVASADO EM EMBALAGENS  

DE SACO DE POLIETILENO DE BAIXA  

DENSIDADE; E; PRODUTO SUJEITO A 

VERIFICAÇÃO NO ATO DA 

ENTREGA.  

LT  

30  

5,86  175,80  

26.  

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE COM  

OVOS DEVERÃO SER FABRICADAS A  

PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS E 

LIMPAS ISENTAS DE MATERIAIS 

TERROSOS, PARASITOS E LARVAS. 

NÃO PODERÁ ESTE FERMENTADA OU 

RANÇOSA - EMBALAGEM DE 500 G.  

PCT  

160  

3,78  604,80  

27.  

MARGARINA COM PELO MENOS  

80% DE LIPÍDIOS, COM SAL. EM  

POTES DE PLÁSTICO, COMO  

POLIPROPILENO. VALOR  

NUTRICIONAL (POR PORÇÃO DE  

10G): VCAL. – 59CAL CARB. – 0G  

GORDURA TOTAL – 6MG GORDURA  

SAT. – 2,4G SÓDIO – 50MG VIT. A – 

45MG. *VD VALORES DIÁRIOS COM 

BASE EM UMA DIETA DE 2000 KCAL.  

EMBALAGEM DE 1 KG.  

KG  

45  

13,41  603,45  
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28.  

MILHARINA: PRODUTO OBTIDO PELA  

MOAGEM DO GRÃO DE MILHO DE  

1ª QUALIDADE, FORTIFICADO COM  

FERRO E ÁCIDO FÓLICO. COM  

AUSÊNCIA DE UMIDADE; ATÓXICA, 

RESISTENTE, DEVERÁ SER ISENTO DE 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS.  

EMBALAGEM PLÁSTICA FLEXÍVEL,  

ATÓXICO, RESISTENTE, DEVERÁ  

ESTAR ACONDICIONADO EM  

EMBALAGEM DE 500 (QUINHENTOS)  

GR, AS EMBALAGEM DEVEM 

CONTER A VALIDADE MÍNIMA DE 6 

MESES.  

PCT  

50  

2,26  113,00  

29.  

MILHO PARA CANJICA TIPO 1 DE  

COR BRANCA, PRODUTO DOS  

GRÃOS DE MILHO PROVENIENTES  

DA ESPÉCIE ZEAMAYS,L, DE  

PRIMEIRA QUALIDADE,  

BENEFICIADO, POLIDO, LIMPO, 

ISENTO DE SUJIDADES, PARASITOS E 

LARVAS. 500G.  

PCT  

30  

3,29  98,70  

30.  

MILHO PARA PIPOCA: EMBALADOS  

EM PLÁSTICO ATÓXICO,  

TRANSPARENTE E INCOLOR,  

TERMOSSELADA, ISENTA DE MOFO  

PCT  

30  

3,44  103,20  

 

 OU BOLORES, ODORES ESTRANHOS  

E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS. A  

EMBALAGEM PRIMÁRIA DEVERÁ  

DECLARAR A MARCA, NOME E  

ENDEREÇO DO FABRICANTE, PESO  

LÍQUIDO, PRAZO DE VALIDADE,  

LOTE, NÚMERO DO REGISTRO NO 

ÓRGÃO COMPETENTE. 500GR.  

     

31.  

MILHO VERDE EM CONSERVA.  

EMBALGEM SACHÊ DE 200 GR.  
UND  

 

30  
3,76  112,80  

32.  

ÓLEO DE SOJA REFINADO, EM  

GARRAFAS PET. EMBALAGEM DE 900  

ML. O PRODUTO DEVERÁ  

APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE  

02 MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA NA UNIDADE 

REQUISITANTE.  

UND   

170  

6,26  1.064,20  
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33.  

OVOS - DE 1ª QUALIDADE SÃOS E  

LIMPOS SEM RACHADURAS EM  

PERFEITO ESTADO DE  

CONSERVAÇÃO EMBALAGEM COM  

1 DZ.  

DZ   

100  

8,90  890,00  

34.  

PÃO PARA CACHORRO QUENTE,  

100G, TAMANHO UNIFORME. NÃO  

DEVE APRESENTAR QUEIMADURAS E  

SUA COLORAÇÃO DEVE MOSTRAR  

TONALIDADES REGULARES. O  

MIOLO DEVE SER LEVE COM  

POROSIDADE REGULAR E  

COLORAÇÃO CLARA E UNIFORME.  

NÃO APRESENTAR ODOR DE  

FERMENTAÇÃO E DE FUMAÇA. PCT  

COM 10 UNIDADES  

PCT   

60  

9,60  576,00  

35.  

PÃO FRANCÊS: FARINHA DE TRIGO,  

SAL, ÓLEO, COR DO MIOLO  

LEVEMENTE CREME, CASCA COR  

DOURADA, BRILHANTE E  

CROCANTE, TAMANHO UNIFORME.  

UND   

800  

1,45  1.160,00  

36.  

POLVILHO DOCE, COLORAÇÃO  

BRANCA, ISENTO DE  

SUJIDADES,COM VALIDADE MÍNIMA 

DE 9 MESES A CONTAR DA DATA DE 

ENTREGA. EMBALAGEM C/ 1KG.  

PCT   

80  

6,63  530,40  

37.  FRIOS  

 

38.  

PRESUNTO FATIADO PRODUTO DE  

BOA QUALIDADE, EM EMBALAGEM  

BANDEJA DE ISOPOR COM  

PLÁSTICO, DEVIDAMENTE  

IDENTIFICADO COM MARCA DO  

PRODUTO, PESO E DATA DE 

VALIDADE E REGISTRO NO SIF OU  

IMA .   

BANDEJA   

30  

14,69  440,70  

 

39.  QUEIJO FRESCO 1KG  UND  35  26,03  911,05  
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40.  

QUEIJO TIPO MUSSARELA:  

MUSSARELA FATIADO.  ORIGEM:  

LEITE DE VACA; EMBALAGEM  

BANDEJA DE ISOPOR COM  

PLÁSTICO, DEVIDAMENTE  

IDENTIFICADO COM MARCA DO  

PRODUTO, PESO E DATA DE 

VALIDADE E REGISTRO NO SIF OU 

IMA .  

BANDEJA  

35  

16,19  566,65  

41.  

QUEIJO TIPO PARMESÃO RALADO,  

EMBALADO EM SACO PLÁSTICO  

TRANSPARENTE ATÓXICO,  

RESISTENTE, HERMETICAMENTE  

FECHADO. A EMBALAGEM DEVERÁ  

CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS  

DE IDENTIFICAÇÃO E  

PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO LOTE, 

DATA DE FABRICAÇÃO, 

QUANTIDADE DO PRODUTO.  

DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 

MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR 

DA DATA DE ENTREGA.  

EMBALAGEM COM 500G A 1KG  

PCT  

30  

36,97  1.109,10  

42.  

POLPA DE FRUTA DIVERSOS SABORES 

EMBALAGEM COM 180GR.  
UND  

200  
17,75  3.550,00  

43.  REFRIGERANTES  

44.  

REFRIGERANTE (SABORES VARIADOS)  

FARDO C/ 06 UM DE PET DE 02  

LITROS CONTENDO IDENTIFICAÇÃO  

DO PRODUTO, DATA DE  

FABRICAÇÃO E PRAZO DE  

VALIDADE, C/ REGISTRO DO  

MINISTÉRIO DA SAÚDE,  

OBEDECENDO À RESOLUÇÃO 12/78 

DA CNNPA.  

FD  

60  

50,86  3.051,60  

45.  CARNES  

46.  

COSTELA BOVINA,  ASPECTO  

PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDO E NEM  

PEGAJOSA, COR PRÓPRIA SEM  

MANCHAS ESVERDEADA, CHEIRO E 

SABOR PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA  

DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS.  

KG  

200  

18,72  3.744,00  
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47.  

CARNE DE 1º CARNE BOVINA  

MAGRA RESFRIADA OU  

CONGELADA TIPO PRIMEIRA,  

ASPECTO PRÓPRIO, NÃO  

AMOLECIDO E NEM PEGAJOSA,  

COR PRÓPRIA SEM MANCHAS  

ESVERDEADA, CHEIRO E SABOR 

PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE  

SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS.   

KG  

600  

30,02  18.012,00  

 

48.  

CARNE BOVINA DE 2ª MOIDA  

MAGRA CONGELADA OU  

RESFRIADA. ASPECTO PRÓPRIO,  

NÃO AMOLECIDO E NEM  

PEGAJOSA, COR PRÓPRIA SEM  

MANCHAS ESVERDEADA, CHEIRO E 

SABOR PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA  

DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS.  

KG  

250  

23,00  5.750,00  

49.  

CARNE BOVINA DE 2ª MAGRA  

RESFRIADA OU CONGELADA TIPO  

PRIMEIRA, TIPO ISCA ASPECTO  

PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDO E NEM  

PEGAJOSA, COR PRÓPRIA SEM  

MANCHAS ESVERDEADA, CHEIRO E 

SABOR PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA  

DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS.  

KG  

400  

22,10  8.840,00  

50.  

LINGUIÇA SUINA,ASPECTO  

PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDO E NEM  

PEGAJOSA, COR PRÓPRIA SEM  

MANCHAS ESVERDEADA, CHEIRO E 

SABOR PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA  

DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS.  

KG  

80  

17,78  1.422,40  

51.  

LOMBO SUINO RESFRIADO OU  

CONGELADO, ASPECTO PROPRIO,  

NÃO AMOLECIDO E NEM  

PEGAJOSA, COR PROPRIA, COM 

AUSENCIA DE SUJIDADES, PARASITAS 

E LARVAS.  

KG  

20  

27,73  554,60  

52.  

CHAMBARI BOVINO,  ASPECTO  

PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDO E NEM  

PEGAJOSA, COR PRÓPRIA SEM  

MANCHAS ESVERDEADA, CHEIRO E 

SABOR PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA  

DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS.  

KG  

80  

16,38  1.310,40  

53.  

CARNE DE SOL BOVINA, ISENTA DE  

PELES, APONEVROSES,  

CARTILAGENS E FRAGMENTOS DE 

OSSOS.  

KG  

200  

36,80  7.360,00  
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54.  

FILÉ DE PEITO DE FRANGO  

RSEFRIADO, COM COR, ODOR E  

SAABOR CARACTERISTICOS DO  

PRODUTO, DE BOA QUALIDADE, EM 

EMBALAGEM TRANSPARENTE A  

VACUO, COM DENOMINAÇÃO DO  

NOME DO PRODUTO, FABRICANTE,  

ENDEREÇO, REGISTRO NO  

MINISTERIO DA AGRICULTURA (SIF,  

IMA OU SIM), DATA DE  

FABRICAÇÃO, VALIDADE E LOTE.  

EMBALADOS DE 500G A 2KG.  

BANDEJA  

150  

17,06  2.559,00  

55.  

FRANGO INTEIRO, CONGELADO, DE  

1ª QUALIDADE, PESANDO  

INDIVIDUALMENTE NO MÁXIMO  

2KG, EM EMBALAGEM  

KG  

50  

11,43  571,50  

 

 TRANSPARENTE, À VÁCUO OU BEM  

LACRADAS, COM DENOMINAÇÃO  

DO NOME DO PRODUTO,  

FABRICANTE, ENDEREÇO, REGISTRO  

NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA  

(SIF, IMA OU SIM), DATA DE  

FABRICAÇÃO E VALIDADE.  

    

56.  

LINGÜIÇA  TIPO TOSCANO COM  

CARNE SUÍNA, CONGELADA, COM  

COR, SABOR E ODOR  

CARACTERÍSTICOS DO PRODUTO DE  

BOA QUALIDADE, EMBALAGEM  

TRANSPARENTE À VÁCUO OU  

PORCIONADA EM SACOS  

PLÁSTICOS TRANSPARENTES,  

RESISTENTES E BEM LACRADOS,  

COM DENOMINAÇÃO DO NOME  

DO PRODUTO, FABRICANTE,  

ENDEREÇO, REGISTRO NO  

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA (SIF, 

IMA OU SIM), DATA DE  

FABRICAÇÃO E VALIDADE.  

KG  

30  

18,40  552,00  

57.  

LINGÜIÇA CALABRESA: RESFRIADA, 

DEFUMADA, EM EMBALAGEM 

PLÁSTICA Á VÁCUO .  

KG  

50  

22,46  1.123,00  
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58.  

SALSICHA TIPO HOT DOG  

BOVINO/SUÍNO TIPO HOTDOG COM  

NO MAXIMO 2% DE AMIDO,  

ASPECTO PRÓPRIO, NÃO  

AMOLECIDO E NEM PEGAJOSA,  

COR PRÓPRIA SEM MANCHAS  

ESVERDEADA, CHEIRO E SABOR  

PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE  

SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS,  

COM ADIÇÃO DE ÁGUA NO 

MAXIMO DE 10%, COM NO MÍNIMO 

120 DIAS DE VALIDADE.  

KG  

50  

11,65  582,50  

59.  TEMPEROS  

60.  

ALHO 1ª QUALIDADE; DE PRIMEIRA  

SEM RÉSTIA, BULBO INTEIRIÇO, DE  

BOA QUALIDADE, FIRME E INTACTO,  

TAMANHO E COLORAÇÃO  

UNIFORME, SEM CORTES, LESÕES, 

PERFURAÇÕES, PARASITAS E 

LARVAS.  

KG  

40  

29,20  1.168,00  

61.  

AÇAFRÃO – EM PÓ, EMBALAGEM 

FECHADA COM 90GR, INDICANDO 

O PRAZO DE VALIDADE.  

UND  

15  

3,95  59,25  

62.  

COMINHO EM PÓ, EMBALAGEM 

FECHADA COM 90GR, INDICANDO 

O PRAZO DE VALIDADE.  

UND  

15  

4,41  66,15  

63.  

COLORAU EM PÓ, EMBALAGEM  

FECHADA COM 90GR, INDICANDO  
UND  

15  
3,95  59,25  

 

 
O PRAZO DE VALIDADE.  

    

64.  

PIMENTA  DO  REINO  EM  PÓ,  

EMBALAGEM FECHADA C/ 90GR, 

INDICANDO O PRAZO DE  

VALIDADE.  

UND  

15  

7,88  118,20  

65.  

TEMPERO COMPLETO PRODUTO DE  

BOA QUALIDADE, COMPLETO, 

APRESENTANDO EM SUA 

COMPOSIÇÃO ALHO E 

CONDIMENTOS PRÓPRIOS.  

EMBALAGEM DE 1KG.  

UND  

25  

8,66  216,50  
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66.  

SAL FINO SECO, IODADO PARA 

COZINHA. NO SEU RÓTULO CONTER 

PRAZO DE VALIDADE/LOTE. 

VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 

PARTIR DA DATA DA ENTREGA. 

EMBALAGEM DE 1KG  

PCT  

40  

2,18  87,20  

67.  

VINAGRE DE VINHO BRANCO,  

PRODUTO NATURAL, FERMENTADO  

ACÉTICO SIMPLES, ISENTO DE  

CORANTES ARTIFICIAIS, ÁCIDOS  

ORGÂNICOS E MINERAIS  

ESTRANHOS, LIVRES DE SUJIDADE,  

MATERIAL TERROSO E DETRITOS DE  

ANIMAIS OU VEGETAIS,  

ACONDICIONADO EM FRASCO  

PLÁSTICO DE 750 ML.  

UND  

20  

3,39  67,80  

68.  VERDURAS E LEGUMES  

69.  

BATATA INGLESA – TAMANHO  

MÉDIO, COM CASCA LISA E CLARA,  

BRILHANTE, SEM PRESENÇA DE 

IMPERFEIÇÕES, NÃO PODE ESTAR 

MURCHA E MELANDO.  

KG  

160  

7,32  1.171,20  

70.  

MANDIOCA – DESCASCADA, CRUA,  

DEVE ESTAR BRANCA E UNIFORME, 

FÁCIL PARA COZINHAR, DE 1ª 

QUALIDADE.  

KG  

200  

6,51  1.302,00  

71.  

CEBOLA – COM CASCA CABEÇA  

TAMANHO MÉDIO, DE 1ª 

QUALIDADE, FIRME, NÃO PODE 

ESTAR MOLE OU MELANDO.  

KG  

80  

8,28  662,40  

72.  

CENOURA – DE 1ª QUALIDADE, NÃO  

PODE ESTAR MURCHA, NEM  

MELANDO, SEM MANCHAS E 

IMPERFEIÇÕES, COM VIVA.  

KG  

80  

6,95  556,00  

73.  

REPOLHO – BRANCO, AS FOLHAS  

DEVEM ESTAR VERDES E VIÇOSAS,  

CABEÇA FECHADA, NÃO PODE  

ESTAR COM FOLHAS AMARELADAS, 

MURCHAS E SEM IMPERFEIÇÕES.  

KG  

90  

6,43  578,70  

74.  TOMATE– DEVE SER FIRME, COM  KG  250  8,90  2.225,00  
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 CASCA LISA, BRILHANTE, SEM  

MANCHAS ESCURAS OU MOLES, QUE 

NÃO ESTEJA NEM MADURO, NEM 

TOTALMENTE VERDE.  

    

75.  

GELO EM BARRA  UND  

150  

17,59  2.638,50  

  

  

TOTAL GERAL ESTIMADO R$. 118.062,31  

  

DA SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E INÍCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES “PROPOSTA” E 

“DOCUMENTAÇÃO”  

DIA: XXXXXX.  

HORÁRIO: XXXXXXX.   

LOCAL: Prefeitura Municipal de Pium/TO – Sala da CPL, Situada na Av: Diogenes de Brito nº 01, Setor 

Alto da Boa vista Município de PIUM – TO.  

  

 4.    DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

4.1 A Contratação, consubstanciada no presente Processo, obedecerá às condições estatuídas 

neste Edital e reger-se-á pela legislação aplicável à espécie, em especial pela Lei Federal nº 

10.520/2002, pelo Decreto nº 3.555/2000, e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/1993, 

observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais.  

  

5.    DAS ESPECIFICAÇÕES E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO  

5.1. As especificações são as constantes no item 3 deste Termo.  

5.2. Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na legislação 

de alimentos com característica de cada produto, estabelecida pela Agencia Nacional de 

Vigilância Sanitária – ANVISA, Ministério da Agricultura/Pecuária e Abastecimento e pelas 

Autoridades Sanitárias Locais para cada gênero descrito conforme tabela de especificação e 

quantidades e registro no órgão fiscalizador quando couber.   

5.3 - Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com o item anterior e as 

especificações mínimas exigidas abaixo:   

• Identificação do produto;   

• embalagem original e intacta,   

• data de fabricação, • data de validade,   

• peso líquido,   

• Número do Lote,   

• Nome do fabricante.   
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• Registro no órgão fiscalizador quando couber  

  

6. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

 6.1. As proponentes deverão apresentar atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica, de direito 

público ou privado, comprovando a aptidão para o desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação.   

6.2. As proponentes deverão apresentar cópia do Alvará de Vigilância Sanitária atualizado, sendo 

esse  requisito  mínimo  de  qualidade  higiênico-sanitária  para  a 

fabricação/produção/comercialização de gêneros alimentícios.   

  

7. DA FISCALIZAÇÃO   

7.1. A Secretaria Municipal de Administração, através de servidor designado será responsável pela 

fiscalização do fornecimento dos produtos, observando todos os aspectos estipulados (prazo de 

entrega, local de entrega, observância acerca da qualidade e marca dos produtos contratados).  

7.2 A aceitação estará condicionada à devida fiscalização dos servidores da Sec. De Administração. 

Não serão aceitos produtos cujas condições de armazenamento e transporte não sejam satisfatórias.   

  

8. DA APROVAÇÃO DOS PRODUTOS  

8.1. Os produtos deverão ser devidamente atestados, pelo servidor responsável, indicado pela 

secretaria de administração.  

  

9. DA ENTREGA DOS PRODUTOS – LOCAL PERIODICIDADE  

 9.1 – Os produtos deverão ser entregues conforme solicitação efetuada pelo Departamento de 

Compras, de forma imediata e em quantas etapas se fizerem necessárias.  

9.1.1  - Os produtos deverão ser entregues na sede do município, em até 03 (três) dias após a emissão 

da respectiva ordem de compras, tendo em vista se tratar de produtos perecíveis e não perecíveis 

que destinam-se à manutenção das atividades desenvolvidas pela secretaria solicitante.  

9.1.2 Os produtos deverão ser entregues na forma e prazo acima descritos, contados do recebimento 

da solicitação, caso contrário, a Secretaria Municipal de Administração promoverá cobrança de 

multa ou a rescisão do Contrato com o devido cancelamento da Nota de Empenho; 9.1.3 A 

Secretaria Municipal de Administração de Pium não dispõe de locais para armazenamento de 

produtos, sejam eles perecíveis ou não. Dessa forma, a solicitação de compras poderá ser em 

grandes quantidades ou pequenas quantidades, de acordo com as necessidades e com o cardápio 

adotado.  

9.1.4 – Somente serão aceitos gêneros alimentícios de primeira qualidade, atendendo ao disposto na 

legislação de alimentos com característica de cada produto, estabelecida pela Agencia Nacional 

de Vigilância Sanitária – ANVISA, Ministério da Agricultura/Pecuária e Abastecimento e pelas 

Autoridades Sanitárias Locais para cada gênero descrito, conforme tabela de especificação e 

quantidades e registro no órgão fiscalizador quando couber.  
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10. DO PAGAMENTO   

10.1. Homologada a licitação será(ão) emitida(s) Nota(s) e Empenho(s) e/ou contrato(s) à favor da(s) 

Adjudicatária(s) que, após entrega do material adjudicado deverá(ão) protocolizar perante a 

Prefeitura Municipal, Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s), devidamente atestada(s), sendo concedido um 

prazo de 05 (cinco) dias para conferência e aprovação, contado da(s) sua(s) protocolização(ões), 

e será(ão) paga(s), diretamente na conta corrente da(s) Adjudicatária(s),  no prazo de 30 (trinta) 

dias, contado da data da entrega do objeto.  

  

11. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

11.1 A Ata de Registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses.  

  

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

12.2. As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada à entrega do 

produto, é de total responsabilidade da proponente.   

12.3. Todos os gêneros alimentícios deverão ser transportados em caminhão tipo baú especifico para 

esse fim, devendo ser previamente higienizados e não conter qualquer substância que possa 

acarretar lesão física, química ou biológica aos alimentos.   

12.4. Os gêneros de características congelados ou refrigerados deverão ser transportados em 

caminhão tipo baú refrigerados, de modo a conservar a temperatura e a qualidade dos alimentos 

no ato da entrega.   

12.5. Os entregadores deverão estar devidamente identificados com o nome da empresa, 

uniformizados, com hábitos de higiene satisfatórios, conforme boas práticas de fabricação/produção 

de alimentos possuindo boa conduta e relacionamento no local de entrega.  12.6. Caso seja 

detectado alguma falha no fornecimento, que esteja em desconformidade com o contrato, a 

contratada deverá efetuar a troca satisfatoriamente no prazo máximo de 01 (um) dia útil, após a 

notificação, sem prejuízo das sanções previstas.  

 12.7. A contratada deverá emitir relatório trimestral de venda dos gêneros alimentícios, o qual deverá 

ser encaminhado a Secretaria de Administração. 

12.8 Comunicar a Secretaria de Administração do Município de Pium, no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias que antecedem o prazo de vencimento da entrega, os motivos que impossibilite o seu 

cumprimento, conforme discriminação prevista no Edital;  

12.9. Demais obrigações em conformidade com a Lei 8.666/93 e demais legislações pertinentes.   

12.10. Dar plena garantia e qualidade dos materiais adquiridos, imputando-lhe os ônus decorrentes 

da cobertura dos prejuízos pela entrega dos mesmos em desconformidade com o especificado no 

Edital, caso não seja possível à troca, tudo a encargo da contratada.    

  

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE   

13.1. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, na forma estabelecida do edital e no contrato;  
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 13.2. Rejeitar os produtos que não satisfazerem aos padrões exigidos nas especificações e 

recomendações da contratante;   

13.3. Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares à execução dos serviços ora 

licitados;   

13.4. Notificar a contratada, por escrito, de quaisquer irregularidades que venham a ocorrer, em 

função da prestação dos serviços.   

13.5. Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo de Referência.  

  

14. ESCLARECIMENTOS E INFORMAÇÕES:   

14.1. Na Secretaria Municipal de Administração, situada na sede da Prefeitura Municipal de Pium – 

TO.  

  

15. FONTE DE RECURSOS  

15.1. A despesa decorrente da presente licitação correrá por conta da funcional programática 

0003.0002.04.122.0003.2006, 0003.0002.04.122.0003.2128, 0003.0007.14.243.0008.2042,  elementos de 

despesa 3.3.90.30.  

   

16. DISPOSIÇÕES FINAIS.  

16.1. A participação de qualquer proponente vencedor no processo implica a aceitação tácita, 

incondicional, irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e condições. Nos preços já estão 

inclusas todas as despesas tais como: despesa com funcionários, materiais utilizados, impostos, 

transportes, taxas ou outras.  

  

Pium – TO, 13 de janeiro de 2020  

  

  

  

JOSÉ RIBAMAR ALVES DA SILVA  

Secretário Municipal de Administração  
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ANEXO II MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO N. 002/2020-PMP  

  

  

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº  002/2020  

NUMERO DO PROCESSO  002/2020  

VALIDADE   12 MESES   

  

O MUNICIPIO DE PIUM- TO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av: Diogenes de 

Brito nº 01, Setor Alto da Boa vista Município de PIUM – TO, e com foro na Comarca de Pium – TO, 

inscrita no CNPJ (MF) XXXXXXXXX, representada por seu  Gestor, a Sr. VALDEMIR OLIVEIRA BARROS 

brasileira, portadora do RG. nº. XXXXXXX, e do CPF (MF) nº XXXXXXXXX, doravante denominada 

ÓRGÃO GERENCIADOR, resolve:   

  

Registrar os preços para futuras e eventuais aquisições a seguir relacionadas, proveniente da sessão 

pública de julgamento de propostas do Pregão SRP, na forma presencial, n.º 002/2020-PMP, sucedido 

em xx/xx/2020, às xxh:xxmin.  

1. DO FUNDAMENTO LEGAL  

A presente Ata decorre da Homologação do Srº. Valdemir Oliveira Barros, Prefeito Municipal, 

constantes nos autos do processo acima citado, na forma da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 

Leis Complementares nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei 147 de 07 de agosto de 2014 e Lei 8.666, 

de 21 de junho de 1993 (inclui-se em todas as alterações promovidas, no que couber).   

2. DOS CONTEMPLADOS   

  

FORNECEDOR  CNPJ  ITENS  

CONTEMPLADOS  

VAL. 

REGISTRADO R$  

XXXXX  XXXX  XXXXX  XXXX  

  

3.OBJETO:  

  

Constitui objeto desta Ata o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de gêneros 

alimentícios para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Administração de Pium - TO, pelo 
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período de 12 (doze) meses,, conforme Termo de Referência elaborado pela secretaria solicitante e 

Edital do processo interno n.º 002/2020.  

  

3.1 DAS QUANTIDADES, ESPECIFICAÇÕES E VALORES REGISTRADOS.  

Lote  XXX  - xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  

  

  

ITEM  Descrição dos produtos   UN  MARCA  QT.  V.UNIT.  Valor Total  

1              

2              

3              

4              

        

 TOTAL GERAL        

   

As partes signatárias da presente Ata acordam, de maneira expressa, que todas as despesas geradas 

com o fornecimento dos produtos objeto desta ata serão de inteira responsabilidade do fornecedor 

registrado, inclusive as obrigações previdenciárias e trabalhistas;  

  

4. VALIDADE E REAJUSTAMENTO  

  

A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 

assinatura.  

Poderá a Administração, mesmo comprovada à ocorrência mencionada no parágrafo anterior, 

optar por cancelar a Ata e providenciá-la em outro procedimento licitatório.  

Fica facultada a Administração firmar as contratações que poderão advir, pela Ata de Registro de 

Preços, podendo ser adquirido o mesmo objeto ora registrado, por outros meios previstos legalmente.   

 Os preços serão fixos e irreajustáveis, salvo mudanças nas medidas econômicas do Governo Federal.  

Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em face dos aumentos de custo 

que não possam, por vedação legal, ser refletidos através de reajuste ou revisão de preços básicos, 

as partes de comum acordo, com base no artigo 65, II “d”, da Lei de Licitações (Lei Federal n° 8.666/ 

93) buscarão uma solução para a questão. Durante as negociações, a empresa contratada em 

hipótese alguma poderá paralisar o fornecimento de produtos.  

Caso evidenciado que o valor registrado em Ata tornou-se superior ao praticado no mercado será 

convocado o classificado em primeiro lugar, para negociações, e sendo esta frustrada, 

convocaram-se os remanescentes pela ordem de classificação para assim o faze-lo.  

Nos casos em que se comprovar que o valor registrado em Ata tornar-se inferior ao praticado no 

mercado, e o vencedor classificado em primeiro lugar declarar a impossibilidade de fornecimento 

nos preços registrados, este será liberado do compromisso, sem aplicações de penalidades, sendo 

os demais remanescentes convocados, em ordem de classificação para assim o faze-lo.  
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5. DAS PENALIDADES  

Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, as vencedoras, poderão se sujeitar às penalidades 

seguintes:  

a) - multa de 10% (dez por cento) do valor global do contrato, no caso de inexecução total da 

obrigação;  

b) - multa de 10% (dez por cento) do valor correspondente à parte contratual não cumprida, no 

caso de inexecução parcial da obrigação;  

c) - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia, no caso de inexecução diária do objeto 

deste contrato, até o máximo de 30 (trinta) dias, a partir dos quais será considerado descumprimento 

parcial da obrigação, conforme alínea anterior;  

d) - suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com o Município de 

Pium - TO, pelo prazo que for fixado pela Administração em função da natureza e da gravidade da 

falta cometida, conforme previsto nos termos do artigo 7º da Lei 10.520/02, e Leis subsidiárias;  

e) - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

considerando, para tanto, reincidências de faltas, sua natureza e gravidade.  

A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo, 

devidamente autuado, e que assegure o contraditório e a ampla defesa, conforme os preceitos 

legais a Lei 8.666/93.  

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

   

As despesas com a presente aquisição correrão à conta do Secretaria Municipal de Ass. Social de 

Pium, nas seguintes dotações orçamentárias consignadas no projeto/atividade:   

  

UNIDADE SOLICITANTE  FUNC. PROG.  NAT. DA DESP.  

SECRETARIA MUNICIPAL DE  

ADMINISTRAÇÃO  

    

7. VALOR E PAGAMENTO  

Pelas aquisições dos produtos, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os preços constantes nos 

preços registrados nesta ata, salvo alterações conforme notificações inseridas em reajustamentos.  

Fica expressamente estabelecido que os preços contratados incluam todos os custos diretos e 

indiretos para a completa execução do avençado.  

Os pagamentos devidos ao licitante serão efetuados em moeda corrente nacional, e de acordo 

com as quantidades adquiridas.  

Os pagamentos deverão ser efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias da data da entrada das notas 

fiscais do Protocolo da Sec. Municipal de Administração, após as mesmas serem conferidas e 

atestadas pelo responsável.  



      

ESTADO DO TOCANTINS  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUM  
  

  
  

 

  

8. DO LOCAL E DO PRAZO DA ENTREGA  

– Os produtos deverão ser entregues conforme solicitação efetuada pelo Departamento de 

Compras, de forma imediata e em quantas etapas se fizerem necessárias.  

- Os produtos deverão ser entregues na sede do município, em até 03 (três) dias após a emissão da 

respectiva ordem de compras, tendo em vista se tratar de produtos perecíveis e não perecíveis que 

destinam-se à manutenção das atividades desenvolvidas pela secretaria solicitante.  

Os produtos deverão ser entregues na forma e prazo acima descritos, contados do recebimento da 

solicitação, caso contrário, a Secretaria Municipal de Administração  promoverá cobrança de multa 

ou a rescisão do Contrato com o devido cancelamento da Nota de Empenho;  

A Secretaria Municipal de Administração de Pium não dispõe de locais para armazenamento de 

produtos, sejam eles perecíveis ou não. Dessa forma, a solicitação de compras poderá ser em 

grandes quantidades ou pequenas quantidades, de acordo com as necessidades e com o cardápio 

adotado.  

Somente serão aceitos gêneros alimentícios de primeira qualidade, atendendo ao disposto na 

legislação de alimentos com característica de cada produto, estabelecida pela Agencia Nacional 

de Vigilância Sanitária – ANVISA, Ministério da Agricultura/Pecuária e Abastecimento e pelas 

Autoridades Sanitárias Locais para cada gênero descrito, conforme tabela de especificação e 

quantidades e registro no órgão fiscalizador quando couber.  

9. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

É permitida a inclusão nesta ata de qualquer órgão da Administração Publica que apresentar pedido 

de inclusão junto a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pium - TO, onde 

houver autorização formal do licitante em atendê-la, nas mesmas condições nela estabelecidas.  

10. TRIBUTOS  

São de inteira responsabilidade da detentora da ata os ônus tributários e encargos sociais resultantes 

desta ata, inclusive os decorrentes da Legislação Trabalhista e da Previdência Social.  

Em nenhum caso, o Município de Pium pagará indenização à detentora da ata por encargos 

resultantes da Legislação Trabalhista e da Previdência Social, oriundo de Contrato entre a mesma e 

seus empregados.  

  

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada à entrega do produto, é 

de total responsabilidade da proponente.   

  

Todos os gêneros alimentícios deverão ser transportados em caminhão tipo baú especifico para esse 

fim, devendo ser previamente higienizados e não conter qualquer substância que possa acarretar 

lesão física, química ou biológica aos alimentos.   
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Os gêneros de características congelados ou refrigerados deverão ser transportados em caminhão 

tipo baú refrigerados, de modo a conservar a temperatura e a qualidade dos alimentos no ato da 

entrega.   

  

Os entregadores deverão estar devidamente identificados com o nome da empresa, uniformizados, 

com hábitos de higiene satisfatórios, conforme boas práticas de fabricação/produção de alimentos 

possuindo boa conduta e relacionamento no local de entrega.   

  

Caso seja detectado alguma falha no fornecimento, que esteja em desconformidade com o 

contrato, a contratada deverá efetuar a troca satisfatoriamente no prazo máximo de 01 (um) dia útil, 

após a notificação, sem prejuízo das sanções previstas.  

  

A contratada deverá emitir relatório trimestral de venda dos gêneros alimentícios, o qual deverá ser 

encaminhado a Secretaria de Administração.  

  

Comunicar ao Município de Pium,  no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecedem o prazo de 

vencimento da entrega, os motivos que impossibilite o seu cumprimento, conforme discriminação 

prevista no Edital;  

  

Demais obrigações em conformidade com a Lei 8.666/93 e demais legislações pertinentes.   

  

Dar plena garantia e qualidade dos materiais adquiridos, imputando-lhe os ônus decorrentes da 

cobertura dos prejuízos pela entrega dos mesmos em desconformidade com o especificado no 

Edital, caso não seja possível à troca, tudo a encargo da contratada.    

  

A detentora da ata deverá manter-se, durante toda a execução deste instrumento, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, bem como com as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação  

  

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE   

Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, na forma estabelecida do edital e no contrato;   

  

Rejeitar os produtos que não satisfazerem aos padrões exigidos nas especificações e recomendações 

da contratante;   

  

Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares à execução dos serviços ora licitados;   

  

Notificar a contratada, por escrito, de quaisquer irregularidades que venham a ocorrer, em função 

da prestação dos serviços.   
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Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo de Referência.  

13. FORO  

Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente contrato, elegem as partes o Foro da 

Comarca de Pium - TO, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.  

13. DISPOSIÇÕES GERAIS  

Reger-se-á a presente Ata de Registro de Preços, no que for omissos, pelas disposições constantes Lei 

nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal ligado ao tema, Leis Complementares nº 123, de 

14 de dezembro de 2006, Lei 147 de 07 de agosto de 2014, com aplicação subsidiária da Lei n° 

8.666/93, bem como as premissas ditadas no processo 002/2020.  

  

MUNICÍPIO DE PIUM, Estado do Tocantins, aos xxx dias do mês de xxx do ano de xxxx.  

  

___________________________________  

DR. VALDEMIR OLIVEIRA BARROS  

Prefeito  

  

  

  

____________________________________  

xxxxx  

Empresa  
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ANEXO III  

  

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA FORMULAR PROPOSTAS, LANCES VERBAIS E PRATICAR TODOS OS 

DEMAIS ATOS INERENTES AO CERTAME. (CREDENCIAMENTO)  

   

Através da presente, credenciamos o (a)/:xxxxxxxxxxxxxxxx portador (a) da Cédula de Identidade nº 

xxxxxxxxxxxxxxxx, a participar da licitação  instaurada  pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO DE PIUM - TO,  na modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 002/2020- PMP, na 

qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para  pronunciar-se em nome 

da empresa: XXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ XXXXXXXXX bem como formular propostas, lances verbais 

e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.  

  

  

  

  

 Pium/TO, em  xx de xxxxxxxxxx de 2020.  
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ANEXO IV MODELO DE DECLARAÇÃO QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  

  

À  

Comissão Permanente de Licitação  

Secretaria Municipal de Administração de Pium- TO Av. 

Diógenes de Brito, n.º 01, Setor Alto da Boa Vista Pium – 

TO.  

  

Pregão Presencial SRP  nº: 002/2020-PMP  

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios para suprir as 

necessidades da Secretaria Municipal de Administração de Pium - TO, pelo período de 12 (doze) 

meses.  

  

 A  empresa  ________________________________________________inscrita  no  

 CNPJ_____________________________________,  com  sede  

_______________________________________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. 

____________________________________________________________ portador (a) da Carteira de 

Identidade n°. ___________________________ e do CPF n°. ____________________, DECLARA, em 

cumprimento do previsto no inciso VII do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, de 17 de julho de 2002, para 

fins do Pregão Presencial SRP nº 002/2020-PMP que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

exigidos do Edital do Pregão em epígrafe.  

  

  

_____________________, _____ de __________________de  2020..  

  

  

  

________________________________________________________ Assinatura 

e carimbo do CNPJ  

  

  

  

Obs: Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, após o credenciamento, antes e 

separadamente dos envelopes exigidos nesta licitação.  
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                                                                            ANEXO V  

MODELO DE DECLARAÇÃO EM ATENDIMENTO AO ART. 27, INCISO V, DA LEI Nº 8.666/93 E ART. 7º, INCISO 

XXXIII, DA CF.  

  

  

A empresa xxxxxxxxxxxxxxx: inscrita no CNPJ sob o nº.xxxxxxxxxxxxxx, 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx portador(a) da Carteira de  Identidade nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxx e CPF nº 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, DECLARA para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei 8.666/93, 

acrescido pela Lei 9.854/99, que  não  emprega  menor  de  18  (dezoito)  anos  em  trabalho  noturno,  

perigoso  ou insalubre, e não emprega menor de 16 (dezesseis).  

  

 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, em  xx  de xxxxxxxxxxx  de 2020.  

  

  

  

________________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
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ANEXO VI MODELO DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ARTIGO 32, § 

2º DA LEI Nº 8.666/93  

  

  

A empresa: xxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o nº.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, declara, sob as penas 

da lei, para fins do disposto no art. 32,§2º da Lei nº 8.666/93, por intermédio do seu representante 

legal abaixo assinado, para fins de participação no PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº002/2020 da 

Secretaria Municipal de Administração de Pium- TO que:  não nos encontramos declarada inidônea 

para licitar ou contratar com órgãos da Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do 

Distrito Federal; - inexiste fato superveniente impeditivo de habilitação.  

  

  

xxxxxxxxxxxxxxxxxx,  em xx  de xxxxxxxxxx de 2020.  

  

__________________________________________  

Empresa xxxxxxxxxxxx  

Cnpj xxxxxxxxx  
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ANEXO VII DECLARAÇÃO DE REALINHAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS  

  

  

A empresa xxxxxxxxxxxxxxx, : inscrita no CNPJ sob o nº.xxxxxxxxxxxxxx, 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx portador(a) da Carteira de  Identidade nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxx e CPF nº 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, DECLARA para fins do disposto na legislação, que apresentará, no prazo de 

2 (dois) dias úteis a proposta de preços realinhada, caso a mesma seja vencedora do certame em 

epigrafe.     

  

  

  

  

  

  

Pium - TO, em  xx  de xxxxxxxxxxx  de 2020.  

  

  

  

  

 

_________________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
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ANEXO VIII MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO  

  

Ao  

 Município de Pium - TO  

Pregoeiro e Equipe  

  

Empresa:   

Endereço:  

CNPJ:    

Representante:  

  

Por este instrumento a  empresa  acima qualificada,  declara que nesta proposta estão inclusos, 

ficando sob minha responsabilidade, todos os custos e despesas incidentes sobre o objeto licitado, 

tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, custos administrativos, serviços de entrega, 

encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro e outros necessários, ao cumprimento 

integral do objeto desta contratação, renunciando, na oportunidade, o direito  de  reivindicar custos 

adicionais a legislação nele  indicada.  

  

Prazo de garantia dos materiais: (não poderá ser inferior a 06 meses )  

  

ITEM  Descrição  dos produtos   UN  QT.  
MARCA  

V.UNIT.  
Valor 

Total  

1              

2              

3              

4              

   Subtotal R$      

   TOTAL GERAL DA PROPOSTAR$      
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ANEXO IX MINUTA DO CONTRATO  

  

Contrato que entre si celebram o 

MUNICIPIO DE PIUM – TO, e a empresa 

___________________________, que tem por 

objeto o Registro de Preços para futura e 

eventual aquisição de gêneros 

alimentícios para suprir as necessidades 

da Secretaria Municipal de  

Administração de Pium - TO, pelo período 

de 12 (doze) meses.  

  

  

O MUNICÍPIO DE PIUM- TO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av: Diogenes de 

Brito nº 01, Setor Alto da Boa vista Município de PIUM – TO, e com foro na Comarca de Pium – TO, 

inscrita no CNPJ (MF) XXXXXXXX, representada por seu Gestor,  Sr. VALDEMIR OLIVEIRA BARROS, 

brasileiro, casad, portadora do do C.P.F. nº. 214.314.931-04, residente e domiciliada neste município, 

e do outro lado a empresa _________________________, _____________________, com sede na 

__________________________________________________,______________, inscrita no C.N.P.J. sob o 

nº______________________, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato por seu 

Representante Legal, ____________________, _____________, ___________, _______________, residente e 

domiciliado em _______/___, portador da Cédula de Identidade nº ______________, CPF nº 

_______________________, resolvem celebrar o presente CONTRATO, de acordo com a Lei   nº 8.666/93 

e suas alterações, elaborado de acordo com a minuta examinada pela Assessoria Jurídica do 

Município de Pium - TO, ex-vi do disposto no parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93 e suas 

alterações, mediante as disposições e condições expressas nas cláusulas seguintes:  

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

  

1.1 O presente contrato tem por objeto Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 

gêneros alimentícios para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Administração de Pium 

- TO, pelo período de 12 (doze) meses  

  

PARÁGRAFO ÚNICO – DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO  

  

Conforme Ata de Registro de Preços, a CONTRATADA sagrou-se vencedora nos itens abaixo 

especificados:  

  

ITEM  Descrição dos produtos   UN  MARCA  QT.  V.UNIT.  Valor Total  

1              

2              
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3              

4              

        

 TOTAL GERAL        

  

  

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOCUMENTAÇÃO   

  

2.1 A documentação obedecerá ao estipulado neste Contrato, bem como as disposições constantes 

dos documentos que integram o Processo Licitatório nº ___/2020 e que, independente de transcrição, 

fazem parte integrante e complementar deste mesmo instrumento, no que couber.  

  

2.2 A empresa contratada obriga-se á manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação.  

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DA LICITAÇÃO  

  

3.1 Os gêneros alimentícios, descritos na Cláusula Primeira, foram objeto de licitação sob a 

modalidade de Pregão na forma Presencial Nº ___/2020, conforme edital constante no Processo 

Licitatório nº ___/2020, a que se vincula este contrato, além de submeter-se, também aos preceitos 

de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado.  

  

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

  

3.1 A CONTRATANTE obriga-se a proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa 

desempenhar os compromissos assumidos neste Contrato, bem como pagar pela aquisição dos 

gêneros alimentícios objeto deste contrato.  

3.2 Exercer a fiscalização, examinando quanto ao cumprimento da Ata de Registro de Preços, na 

forma do previsto no art. 67 da Lei n.º 8.666/93.  

3.3 Informar à Detentora da Ata o nome do funcionário responsável pela assinatura das Ordens de 

Fornecimento, bem como outras informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados.   

3.4 Cumprir com as obrigações constantes no Termo de Referência e no Edital.  

  

PARÁGRAFO ÚNICO - Fica assegurado a CONTRATANTE, mediante justificativa motivada, o direito de, 

a qualquer tempo e no interesse da Administração, anular a presente licitação/Contrato ou revogar 

no todo ou em parte.  

  

CLÁUSULA QUINTA– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

5.1A CONTRATADA obriga-se a:   

a) Se responsabilizar pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes 

da execução deste contrato;  

b) Efetuar a entrega dos gêneros alimentícios de acordo com as especificações e demais 

condições estipuladas no Termo de Referência e Edital;  
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c) Dar plena garantia e qualidade dos materiais entregues, imputando-lhe os ônus decorrentes 

da cobertura dos prejuízos dos mesmos em desconformidade com o especificado no  

Edital, caso não seja possível à troca, tudo a encargo da  CONTRATADA;  

d) A CONTRATADA ficará obrigada a entregar os gêneros objeto deste contrato no período de 

vigência do contrato, contados da data do assinatura do presente contrato e recebimento 

da  

Ordem de Compras;  

e) Comunicar ao Município de Pium - TO, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecedem 

o prazo de vencimento da entrega dos materiais, os motivos que impossibilite o seu 

cumprimento, conforme discriminação prevista no Edital;  

f) Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 

supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, 

contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham 

incidir sobre o objeto desta licitação, bem como apresentar os respectivos comprovantes, 

quando solicitados pelo  

Município de Pium - TO;  

g) Manter todas as condições de habilitação e qualificação previamente exigidas.  

h) Aceitar acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) das 

quantidades registradas, na forma prevista no art. 65, §1º, da Lei n. 8.666/93.  

i) Responsabilizar pelos prejuízos causados ao Município de Pium - TO ou a terceiros, por atos 

de seus empregados ou prepostos;  

j) E outras obrigações constantes no Termo de Referência e no Edital.   

  

CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO  

  

6.1 A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela aquisição dos gêneros alimentícios os valores 

registrados na Ata de Registro de Preços, conforme notas fiscais emitidas pela Contratada.  

  

CLÁUSULA SETIMA– DO PAGAMENTO:  

  

7.1 Após a entrega dos materiais, objeto do processo licitatório, deverá o(s) Contratado(s) 

protocolizar perante a Prefeitura Municipal, Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s), devidamente atestada(s), 

sendo concedido um prazo de 05 (cinco) dias para conferência e aprovação, contado da(s) sua(s) 

protocolização(ões), a(s) qual(s) será(ão) paga(s), diretamente na conta corrente do(s) 

Contratado(s),  no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da entrega da nota.  

  

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

  

8.1 A despesa decorrente da presente licitação correrá por conta da funcional programática 

0003.0002.04.122.0003.2006, 0003.0002.04.122.0003.2128, 0003.0007.14.243.0008.2042, elementos de 

despesa 3.3.90.30.  

   

  

CLÁUSULA NONA– DA ENTREGA  

  

9.1 – Os produtos deverão ser entregues conforme solicitação efetuada pelo Departamento de 

Compras, de forma imediata e em quantas etapas se fizerem necessárias.  

9.1.1  - Os produtos deverão ser entregues na sede do município, em até 03 (três) dias após a emissão 

da respectiva ordem de compras, tendo em vista se tratar de produtos perecíveis e não perecíveis 

que destinam-se à manutenção das atividades desenvolvidas pela secretaria solicitante.  
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9.1.2 Os produtos deverão ser entregues na forma e prazo acima descritos, contados do recebimento 

da solicitação, caso contrário, a Secretaria Municipal de Ass. Social promoverá cobrança de multa 

ou a rescisão do Contrato com o devido cancelamento da Nota de Empenho;  

9.1.3 A Secretaria Municipal de Administração de Pium não dispõe de locais para armazenamento 

de produtos, sejam eles perecíveis ou não. Dessa forma, a solicitação de compras poderá ser em 

grandes quantidades ou pequenas quantidades, de acordo com as necessidades e com o cardápio 

adotado.  

9.1.4 – Somente serão aceitos gêneros alimentícios de primeira qualidade, atendendo ao disposto na 

legislação de alimentos com característica de cada produto, estabelecida pela Agencia Nacional 

de Vigilância Sanitária – ANVISA, Ministério da Agricultura/Pecuária e Abastecimento e pelas 

Autoridades Sanitárias Locais para cada gênero descrito, conforme tabela de especificação e 

quantidades e registro no órgão fiscalizador quando couber.  

  

  

CLÁUSULA DECIMA– FISCALIZAÇÃO  

  

10.1 Durante a vigência do contrato, a fiscalização será exercida por um representante designado 

pelo contratante, ao qual competirá registrar toda as ocorrências e as deficiências verificadas em 

relatório e dirimir duvidas que surgirem no curso da aquisição, conforme art. 67 da Lei 8.666/93.  

   

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DAS IRREGULARIDADES  

  

11.1 A fiscalização já tratada no presente instrumento, não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade de seus agentes e prepostos 

(art.70 da Lei 8.666/93).  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO  

  

12.1 A inexecução total ou parcial deste contrato por parte da CONTRATADA assegurará à 

CONTRATANTE, o direito de rescisão nos termos do artigo 77, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

suas alterações, bem como nos casos citados no artigo 78 da mesma Lei, garantida a prévia defesa 

sempre mediante notificações por escrito.   

  

PARÁGRAFO ÚNICO – A rescisão também se submeterá ao regime previsto no artigo 79, seus incisos 

e parágrafos, da Lei 8.666/93 e suas alterações.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES  

  

13.1 Além do direito ao ressarcimento por eventuais perdas e danos causados pela CONTRATADA, 

por descumprir compromissos contratuais definidos neste instrumento, poderão,  ser-lhe impostas, sem 

prejuízo das sanções elencadas nos artigos 81 a 88 da Lei nº 8.666/93, as seguintes penalidades.  

I - Advertência;  

II - Suspensão do direito de licitar e contratar com o MUNICIPIO PIUM - TO;  

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar no caso de reincidência em falta grave;  

IV – Pagamento de multa nos percentuais previstos no Edital do Processo Licitatório n.º 007/2019; 02 

(dois) anos;  

V) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  
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13.2. Na hipótese de atraso no cumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela CONTRATADA, 

a esta será aplicada multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor do Contrato ou 

instrumento equivalente, por dia de atraso, limitada a 1% (um por cento) do valor inadimplido.  

13.3. O valor da multa aplicada (tanto compensatória quanto moratória) deverá ser recolhido no 

setor financeiro da Prefeitura Municipal de Pium- TO, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis após a 

respectiva notificação.  

13.4. Caso não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, ela será descontada por ocasião do 

pagamento posterior a ser efetuado pela CONTRATANTE ou cobrada judicialmente.  

13.5 Se a Adjudicatária, dentro do prazo de validade de sua proposta, não retirar a Nota de 

Empenho, não assinar o contrato no prazo fixado pela Administração, recusar-se a entregar o objeto 

licitado, apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 

execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida o direito prévio da ampla 

defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração e será descredenciada da C.P.L, 

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no contrato ou instrumento 

equivalente e das demais cominações legais;   

13.6 O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10%(dez por cento) do 

valor do contrato;  

13.7 As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a 

gravidade na infração, facultada ampla defesa à CONTRATADA, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a 

contar da intimação do ato;  

13.8 Advertências, que será aplicada sempre por escrito;  

13.9 Nenhumas parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força 

maior ou caso fortuito;  

13.10 O atraso injustificado na entrega do objeto contratado, sujeitará a Adjudicatária à multa de 

0,2% (dois décimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da aquisição;  

13.11 Se o total da multa atingir um valor igual ou superior a 1 % (um por cento) da aquisição, a  

Adjudicatária poderá ser declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública;  

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DA VIGÊNCIA:  

  

14.1 O presente Contrato terá vigência enquanto perdurarem as condições estabelecidas na Ata de 

Registro de Preços do Pregão 002/2020.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DA PUBLICAÇÃO  

  

15.1 A CONTRATANTE, no prazo de 10 (Dez) dias após a assinatura deste contrato, providenciará a 

sua publicação, por extrato, no Diário Oficial do Estado.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– DO FORO  

  

16.1 Fica eleito o Foro de Pium - TO, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem 

para dirimir quaisquer questões fundadas neste Contrato.  

  

E, por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, as quais 

foram lidas e assinadas pelas partes CONTRATANTES, na presença das testemunhas abaixo.  

  

Pium – TO, xxxx de xxxx de 2020.  

   

______________________________________________  
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DR. VALDEMIR OLIVEIRA BARROS  

Prefeito  

Contratante  

  

  

__________________________________________________  

Empresa XXXXXXXX  
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TESTEMUNHAS:   1-______________________________        2-______________________________          

                                CPF nº                                     CPF nº  


